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A MISSÃO DO RELIGIOSO EDUCADOR 
, 

DISCURS.O DE S . S. PIO XII AOS PADRES CAPITULARES DA 
CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ (19-7-1956) (1) 

• 

• 
, 

• 

"Preocupações atuais de vossa Congregação e, acrescentemos. da Igreja. 
TOS reuniram. filhos caríssimos, em Capítulo Geral. Como pode a Igreja deixar 
de estar particularmente interessada pelo que quer possa auxiliar a forta
lecer e tornár mais eficiente êsse precioso inst rum ento que lhe foi dado por 
Deus, nas Ordens e Congregações, para a consol idação da sua própria Fé e 
para o contínuo progresso desta através dos extensos territórios de missão' 
Por esta razão nos sentimos fe li z de aceder ao vosso pedido de vos receber 
hoje, feito por vosso Revmo. Superior Geral em nome de todos os Capitulares, 
e assim aproveitamos a oportunidade para expor muito simples e brevemente 
alguns pensamentos s ugeridos pela ocasião, 

Queremos ainda acrescentar que Nos é e,xtremamente grato saber que 
um:! sábia c esclarecida preparação precedeu a abertura dêste Capítulo Geral. 
Durante os meses que o precederarv. comissees especiais haviam estudado 
"agenda"; todo o campo de atividades de vossa Congregação foi examinad 
por homens competentes e experimentados. e procurados os meios que po 
deriam incrcmentar a frutificação dessas atividades pelo bem das almas. 

São certamente muitos e variados. e a natureza de cada um será natu 
ralmcntc programa c norma da formação especia l que os vpssos membros de 

~ 

verão receber, Vosso trabalho nas universidades, pede homens de preparo na 
artes e ciências. filosofia e teologia, que num espírito de santo zêlo se consa
grem a uma busca perseverante de alta erudição, de modo que a escola em qu 
trabalham "e torne um centro irradiante daquela vida. que vem da verdadeir, 
sabedoria, para o bem da comunidade nacional. A ciê~cia, e a ânsia de ciênci 
no homem, sempre foram m;na arma de iltaque hábilmente manejada pelo, 

• 
inimigos da Igreja de Deus. Assim é ainda hoje. Os estudantes católicos de 

(1) "L'Osservatore Romano", 22-7-56. 
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vem ser preparados para ir ao encontro do inimigo no seu próprio campo. 
Esclarecidos em sua tarefa pelos esplendores da Fé divina, demonstrarão, 
contra tôdas as dúvidas, que a Verdade é uma em suas múltiplas manifestações 
c, se é procurada COm sinceridade, levar" inevità,'elmente de volta Aquele "em 
quem estão encerrados todos os tesouro de sabedoria e ciência" (Col. 2. 3) . 

Bste pensamento nos traz à memória grata - recordaçõe' de uma visita 
que fizemos. exatamente há vinte anos, à vossa "N otre Dame" na América. 
e é cou"ulador para nós saber do progresso con tante c cre cente prestígio que 
ela adquire cada ano que passa. 

Mas vossa escolas devem ser mais que um foco de erudição. A juven
tude não tem necessidade apenas de uma sã e sólida cultura. Ela deve chegar a 
formar-se um julgamcnto calmo c equilibrado, capaz de cüscernir entre a 
,erclade e o êrro, o bem e o mal, a justiça e a falta da mesma. F irmemente 
fundado em con vicções estabelecida' pela fé e pcla razão, devem ser bastante 
fortes para não se deixarem arrastar por ilusões falsas ou paixões violentas. 
ou por uma opinião pública leviana CJ ue mede tudo pela medida do sucesso 
aparente, imediato. Espera com tóda razão a Igreja ver uma juventude assim 
~air, com passo seguro, dos umbl'aiR de vossas escolas, uma vez que as verdades 
,obrcnaturais do ensinamento do Cristo e tornaram a motivação fixa de seu 
pensamento e conduta; destarte podeis confiadamente antever no seu futuro, 
uma alegria para a Espôsa de Cri sto, a Igreja. e um bem para a sociedade. 

A tare!,( de formar a juventude deve começar cedo, e não pode começar 
cedo demais; compreende-se em consequência, a imensa importância cio 
trabalho reali zado nas escolas secundárias, onde o adolescente, entrando em 
um período de trnnsição e poderosas pulsações, pressente talvez pela primeira 
vez a batalha, percebe a magnífica nobreza da vitória e então, para não va
cilar, pactuar ou render-se. está na terrível necessidade de uma consciência 
que pondera a verdade de modo seguro e esclarecido, e de uma vontade de 
aço. E' por isso que seguimos com especial interêsse os inícios e a rápida evo
lução de vossa "Notre Dame" em Roma, sob a direçao dos Irmãos de vossa 
Congregação. E, como estamos contentes de saber, a expansão é a ordem do 
dia para essa escola. 

Sabemos que VOSSo sen'iço na Igreja, caros filhos, não se limita à edu· 
cação entre os fiéis; confiamos ao \fOSSO zêlo apostólico Mi sões distantes c 
difíceis, na India e no Paquistão. onde seria o principal cuidado de vosso 
Superiores criar c preparar um clero nativo; e já correspondestes com gene
,·o~idade a essa premente necess idade da Igreja em vário países da América 
do Sul. inguém pode deixar de reconhecer o oneroso encargo que recai sôbre 
os superiores. de preparar homens para todos êstes ministérios. Notamos que 
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colocastes em primeiro lugar na "agenda" de vos o 
ritual de vossos candidatos, Está onde convém, 

• 
707 

formação espi-

a verdade, só os sacerdote são ordenados para o ' hom 'ns (Hcbr. 5. 1), 
o são para os homens de seu próprio tempo; e, em consequência, deve haver certa 
flexibilidade e adaptação na formação dada aos candidatos, Ma jamais deve 
haver, em época alguma, uma substituição das exigências fundamentai esta
belecidas por Cristo: .. Se alguém qui er vir após Mim, renuncie- e a si mes
mo, tome cada dia sua cruz e siga-me" (Luc, 9. 23), 

O premente conselho de Paulo a Timóteo ecóa verdadeiramente em 
cada geraçao: "Sê porém modêlo tios fiéi ' na palavra, na conduta. na caridade, 
na fé. na ca~tidade" (T 1'im, 4, 12), E a discu são da necessária formação espi
ritual dos principiantes na I'ida religiosa, por assim dizer. despertará em 
lodos uma renOl'açao de fervor que é tão necessária aos homens espirituais c 
religiosos, 

E agora. filhos caris ' i01os. voltamo, Nosso olhar para a Virgem Mãe. 
Maria. Rainha dos Apóstolos, Ao seu maternal cuidado confiamos as preces 
que fazemos para que Deus abençóe as atividades e resoluções de vosso Capí
tulo Geral. Mãe ao mesmo tem po de Deus e do homens, ela se delwtará em 
ver eu F ilho. Cabeça de eu orl'O (Cf. 01. 1 18), derramar sóbre vós. seus 
membros, todos os preciosos dons de que necessitais, especialmente o dom 4e 
conhecer Aquêle que é Amor e de viver por :ale (Cf. I Jo, 4. 9), 

omo pro\'a de nosso afeto paterno, é para ós verdadeira alegria dar
vos, filhos caríssimo. e a todos o membros da Congregação da Santa Cruz. 
:No sa Bênção Apostólica, 

, 
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SAGRADA CONGREGAÇAO DOS RELIGIOSOS 

INSTRUÇÃO SÓBRE A CLAUSURA DAS MONJAS: (1) 

• 

1 - Entre as causas que le,'aram S. S. o Papa Pio XII, Senhor nosso, 
a promulgar a Constituição apostólica "Sponsa Christi", expõe élc as não 
pequenas dificuldades que traziam, atualmente, as leis mais rígidas da clausura 
papal (A. A. S., vol. 43, 1951. p. 11) . Nem era de se admirar visto que a clau
sura, no conjunto todo do instituto das monjas, de modo particular sofrera as 
variações e mudanças dos tempos e das coisas (A. A. S., loco cit. p. 9). Ao 
esboçar, poi. , o modo de renovação e adaptação, e sa Constituição apostólica 
estatui que : "Firmes pcrmanecendo os clementos originais e principais do 
venerável instituto das monjas, se introdnzam, com cautela e prudência, nos 
outros elementos que julgam externos c adventícios, as acomodações às 
circunstâncias modernas, que ao mesmo instituto poderão dar não apenas 
brilho mas ainda mais ampla eficiência" (A. A. ., loco cit. p. 10) . Por isso, 
Sua Santidade, ao passo que, nos Estatutos Gerais (artigo IV), Ix'\ternalmente 
adaptava a clausura às condições de nosso tempo, de resto estabelecia confiro 
má-Ia ou restabelecê-la em tôda a parte. 

Um dos elementos próprios, principais, da vida contemplativa canô
nica é essa clausura estrita que, baseada em antiga tradição c organizada e 
defendia no decorrer dos séculos, é tanto uma proteção da profissão solene 
de castidade, como meio aptíssimo para dispor a alma à u"ião maior com 
Deus. E quanto mais impetuosamente o coração do homem é levado em 
nossos dias às e,-xterioridades, tanto mais seja conservado o instituto da clausura, 
pelo qual as monjas podem unir-se a Deus mais plenamente. 

2 - A agrada Congregação dos Religiosos, de acôrdo com o encargo 
que o Sumo Pontífice lhe atribuiu de, "por meio de instruções. declarações, 
respostas e semelhantes documentos, fazer tudo que se refere à aplicação dili· 
gente e eficaz da Constituição e à observância pronta e fiel dos Estatutos 
Gerais" (A. A. S. loc. cito p. 15). já no dia 23 de novembro de 1950 publicou 

(1<) A. A. S. 1966. vo1. 43, plIg. 512 . 526 

• 
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a Instrução "Inter pracclara", cuja primeira parte trata inteiramente da clau
sura maior e menOr das monjas (A. A. S. loco cito p. 37). 

3 - Agora, entretanto, após alguns al108 de fecunda experiência, depois 
de ponderar muitas vêzes C com seriedade tudo que foi levado à Santa Sé 
sóbre Mie assunto, c visto que a Instrução da S. C. dos Religiosos" N uper 
edita", de 6 de fevereiro de 1924 (A. A. S. vol. 16, 192+, p. 96-192) já não 
corresponde à disciplina vigente, em virtude da introdução da clausura papal 
menOr pela Constituição apostólica "Sponsa Christi" de 21 de novembro de 
1950, a mesma Sagrada Congregação julgou ser já possível c oportuno esela
l'ecer mais coisas e ordenar de novo tóda a matéria. (can. 22). E quer fazê-lo 
por meio desta Instrução. 

I 

CLAUSURA PAPAL, EM GERAL 

4 - As monjas de todos os mosteiros, embora atualmente ainda pro
fessem apenas votos simples, em virtude de exceção temporária (Constit. 
"Spollsa Christi", artigo lU, § 2), se quiserem conservar O nOme c a condição 
jurídica de monjas, devem neces àriamente aceitar c reter a clausura ponti
fícia ou papal, ao menos a menOr (artigo I V § 5 n.· 2). 

5 - Seja tratar-se de fundação de novo mosteiro, em quo pela primeira 
vez se introduza a clausura, seja tratar-se de mosteiro já fundado, em que se 
rcstauratTI e a clausura, as lnonjas estarão obrigadas a observar estritanlcntc a 
clausura que deve ser urgida no que se refere à entrada c saída de todos, daquele 
momento exato que fór fixado e definido, diligentemente c por escrito, peb 
autoridade eclesiástica competente, i. é pelo Ordinário do lugar. 

6 - A lei da clausura, seja maior, seja menor, atinge todo o mosteiro 
sujeito a uma ou outra, seja qual fór o número das monjas, reduzido embora 
ou pequeno, que aí residem (can. 597 § 2) . 

II 

CLAUSURA PAPAL MAIOR 

Maneira de ser da clausura papal maior 

7 - Clausura pontifícia, ou papal, maior é a que está no Código (can. 
597, 60Q.6(2), que clara e solenemente confirmada e aperfeiçoada pela Consti-
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, 
tuição apostóli ca "Sponsa Christi", mais precisamente foi explicada na Ins
trução "Inter praeclara" (VI-X). 

8 - a) - A clausura pontifícia, ou papal. maior. vigora e obriga de 
regra em todos os mosteiros em que atualmente se emitem votos solenes 
c se professa yida puramente contemplativa (Constit. .. Sponsa Christi" artigo 
IV § 2 2.°) . 

b) - Nos mosteiros, porém, ded icados à vida puramente contemplativa. 
mas que, em virtude de indulto. ainda se emitem, por exceção. apenas votos 
simples (Constit. "Sponsa Christi" artigo lU § 2). embora deva haver clau
sura maior. e possível (artigo V § 2 2.°), pode-se contudo conceder e aplicar 
prudentemente, conforme as circunstâncias. a clausura menor, principalmente: 
no que se refere à sanção por parte da Santa Sé (Constit. "Sponsa Christi", 
artigo IV § 3 3.° - Instr. "Inter praeclara". V). 

9 - Os mosteiros em que, em virtude da Regra c das Constituições. 
se leva vida puramente contemplativa, podem conservar a clausura maior, mes
mo que pela Sé Apostólica se lhes imponham ou concedam obras de aposto
lado, por fôrça de causas graves . e enquanto perdurarem estas. contanto que 
a essas obras sejam destinadas apenas algumas monjas e uma parte só do mos
teiro; cuidadosamente dividida e separada da parte em que, mora a comu
nidade e vive sua vida comum. 

10 - As prescrições da clausura estão s ujeitas tôdas as monjas (can. 
601), as noviças e as po tulantes (can. 540 § 3). Mas só quando pretendem 
deixar definitivamente o mosteiro podem sair da clausura: as professas de 
votos temporários, ao expirarem és es votos; as noviças e postulantes, sempre. 

11 - a) I\. clausura abrange nece. sàr iamente não apenas o edifício do 
mosteiro e seus anexos. em que vivem as monjas, mas também os jardins. som
breados, e todo lugar por elas frequentado. 

b - Estão fora da clausura: o locutórios. na parte destinada aos estra
nhos; a igreja c o oratório (ora do coro reservado às monjas; a sacri lia com 
as adjacências acessíveis ao clero e aos ajudantes do altar: o lugar em que 
o sacerdote ouve as confissões das monjas; os alojamentos em que vivem as 
irmãs externas; c as partes destinadas aos capelães c hóspedes . 

12 - a) Embora a igreja, a sacristia c seus anexos destinados ao cu lto. 
não estejam comprf?C'ndidoC\ na clau"ura. con tudo, se rôr de rato necessári o qu(" 
as próprias monjas aí de vez em quando prestem trahal ho. os Ordinários locais 
poderão, de própria autor idade permitir que. enquanto durar tal neces<idade (' 
tal trabalho, a clausura se extenda de fato ao referidos lugares. com a con
dição de que. a respeito dêsses lugares. se observe, então, tudo aquilo que 
abaixo se prescreverá sôbre a proteção à clausura. 
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b) - Nas mesmas circunstâncias e sob as mesmas condições, os Ordi 

nários podem conceder que a clausura se extenda também aos locutórios e 
outros lugares, para um caso particular (= ad aclum), se anexas ao mosteiro, 
quando também aí se julgar verdadeiramente necessá rio prestar algum ser
viço, na fa lta de irmãs externas, ou outra causa . 

13 - a) As partes do mosteiro sujeitas à clausura, de que se falou 
acima, devem ser, quanto possível, protegidas ou aparelhadas, de maneira tal 
que não Ó se impeça o nelas entrar, mas ainda o nelas olhar, de [ora, por 
parte dos extranhos e, igualmente, de dentro para fora, por parle das monjas. 

b) - Daí também que o jardins e sombreados devem ser cercados 
de muros altos, ou de outro modo eficiente, p. ex. tábuas de madeira, rêde de 
ferro, sebe densa e {irme; isso a juizo do Ordinário e do Superior regular, 
tomando-se em conta principalmente a situação do .lugar, a {rcquência de 
seculares etc. 

14 - a) As janelas que dao para praças e casas vizinhas, ou que pres
tem ocasião a qualquer cOUlunicação com extranhas) ponham-se vidros não 
transparentes . rótulas ou redes fixas, de forma a inlpedir a. vista de um c 
outro lado. 

b) - Se sóbre o teto do mosteiro houver tenaços ou galeria, para 
que seja lícito às monjas aí chegar, devem ser cercados de grades ou de outra 
maneira eficiente. 

15 - A não ser que diversamente e teja determinado em direito par
ticular mais rigoroso, as monjas pela lei da clausura não devem ser impedidas 
de ver ao altar, para favorecer o genu ino espi rito li túrgico, mas de tal forma 
que as mesmas monja não possam ser vis tas pe1.os fiéis. 

16 - A parte do locutório reservada às monjas deve ser separada da 
outra parte destinada aos extranhos por duas grandes , fixadas firmemente . 
deixando um intervalo entre si ~ Ou de çaltra lllaneira eficiente - isso a juizo 
do Ordinário e do Superior, para que as pessoas não se alcancem nem de um 
nem do outro lado. Ollera)lclC)-se com isso gravemente sua con ciência . 

17 - .Perto LIa porta do mosteiro, no 10cuJórios, na sacristia, e onde 
quer que seja preciso, haja) encravada nos 1l1u ios. as chamadas rodas, con
forme o uso, para passar a coisa necessárias. :se proíbem pequenos 
fur s, pelos quais se veja o que é colocadQ l1a roda . 

Saída das Monjas 

18 - A lei (la elausura maIOr obriga as monjas a permanecerem para 
sempre dentro do J"ecinto do 1110steil: , cOl~{onné foram circunscritos êstes na 
clausura pela autoridade celesiá. tica, e a não sair dêlcs nunca. sob qualquer 
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pretexto, mesmo que por breve tempo, fora dos casos previstos no direito, ou 
fora das licenças legítimamente concedidas. 

19 - Não é lícito sai r fora da clausura por ocas ião de vestições, pro
fissões, comunhões ou outras semelhantes causas. 

20 - As monjas não podem passar de um a outro mosteiro, mesmo que 
da mesma Ordem, nem ainda por breve tempo, sem licença apostólica. salvo 
o direito particular. legítimamente aprovado, em favor das Federações de 
Mosteiros de Monjas. 

21 - a) E' lícito sair da clausura em caso de iminente perigo de morte 
ou outro gravíssimo dano (can. 601 § 1). Tais casos são : incêndio, inundação. 
terremoto, abalo do edifício ou perigo das paredes. incursões aéreas, ataque 
de soldados. requisição urgente do mosteiro por parte da autoridade militar 
ou civil. 

b) - Além disso, uma urgente operação cirúrgica ou outros urgentes 
cuidados médicos para sa lvar a saúde, a se procurar fora, ou doença de alguém 
verdadeiramente perigosa para tôda a com unidade. 

c) - A inda. se tal necessidade. urgente e grave. atinge a uma irmã 
externa ou pessôa que exerça êsse ofício. que de outra maneira ficar ia privada 
dos devidos auxílios. A Superiora pode i, ter <;om ela pessoalmente ou mandar 
outra monja, e até junto com outra companheira. 

d) - Qstes perigos (a), estas urgentes e graves necessidades (b), (c), de
vem ser reconhecidos por escrito pelo Ordinário local. havendo tempo (can. 
601 § 2) ; se não, depois do ocorrido notifique-se ao mesmo Ordinário. 

22 - Saída legítima considera-se quando. após declaração do Ordinário 
do lugar, urge a obrigação de exercer direitos ou de empenhar obrigações civis. 

23 - As monjas que obtiveram faculdade de sair da clausura devem ir. 
sem desvios, ao lugar para o qual foi dada a licença, e não podem em 
tal ocasião afastar-se para outros lugares . 

Quando acontecer que monjas estejam fora do mos teiro devem obser
var estritamente as normas e cautelas que em casos semelhantes ão impostas 
às religiosas pelo Código (can. 607), ou pela Santa Sé ou pelos Ordinários 
(can. 607) . 

24 - Circunstâncias graves ou necess idades absolutas e utilidades de 
grande valor podem constituir causas jus tas e canônicas para se pedirem â 
Santa Sé dispensas proporcionadas e até algumas faculdades habituais, mode-
radas e idadosamentc definidas . 

Tais circunstâncias são: 

1) - Tratar da saúde fora do mosteiro; • 
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• 
2) - Consultar um médico principa lmente se períto para O caso, p. ex. 

para os olhos. os dentes. para aplicação de raios. para observação médica; 
3) - Acompanhar ou visitar uma monja que esteja doente fora; 
4) - Suprir a irmãs e.'<ternas, ou semelhantes pessoa, que fa ltassem, 

num caso; 
5) Exercer vigilância sôbre o' campos. propriedades de terra, edi-

ficios ou alojamentos habitados por irmãs externas; 
6) - Pôr atos de adm inistraçao ou gcstao econômica de g rande im

portância, que de outra maneira não podcriam ser ,postos, ou di[ícilmente se
riam bem feitos, ou até mcsmo seriam mal fc itos ; 

7) Exerccr O trabal ho monástico, tanto o apostó lico quanto o 
11lanual; 

8) - Desempenhar cargos cm outro mosteiro. 
E semelhantes. 
b) - No uso destas dispensas e facu ldades dcvem ser observadas exa

tamcntc as limitações impostas e as cautelas prescritas. 
25 - Podem-sc concedcr com prudência, faculdades habituais, seja por 

tcmpo determinado. seja para certo número de casos, aos Ordinár ios locais, ou 
Superiores Regularcs, ou aos Assistentes Religiosos, para breves saídas da 
clausura, em necessidades que ocorram com maior frcquência. Devcm ser elas 
exercidas em nomc da Santa Sé e de maneira nenhuma podem ser extend.ida~ 
c dcvem conter-se dentro das próprias limitações. 

Entrada de Estranhos 

26 - a) O Ordinário loca l ou O Superior regular, se o lVIo teiro a êlc 
cstivcr sujeito, o Delegado de um ou de outro, O Delcgado da Santa Sé, podem 
entrar na clausura por ocasião da "isita canônica, apcnas para visitar as depen
dências scgundo a norma do direito (ciln. 512 e GOO), cuidando-se que ao menos 
um clérigo Ou um religioso de madura idade, mesmo que seja religioso con
ver o, acompanhe contínuamente O "isitador. da entrada à ai da. e que a 
permanência não sc pro traia além do tempo necessá rio à inspeção, nem tão 
pouco sc tratem ao mesmo tempo de outros negócios. ou se realizcm atos que 
não se refiram a tal inspeção. 

b) - A viita de pessoas faça-sc no locutório cOl1lum permanecendo o 
úsitador fora da clausura, a não cr quc se trate de ouvi ,' uma monja doente. 
que não possa ir ao locutório. 

c) - Para excrccr outras funções , tais como exploração da vontade das 
candidatas, prcsidência das eleiçõcs, visita ou profissão, c sc,mcl hantes, o prc-
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lado ou o delegado não pode entrar na clausura, mas tudo isto deve ser feito 
de fora. 

27 - a) O confessor da comunidade ou, observando-se as prescrições 
para O caso. qualquer outro sacerdote, pode entrar na clausura. com as sc
guintcs cautelas : para administrar às enfermas os sacramentos da penitência, 
Ss. Eucaristia e Extrema-unção; também para assistir às moribundas, e mes
mo, onde fôr costume, para enterrar as defuntas; nêsse caso, junto com os 
ministro., conforme as rubricas. Não se admite a entrada de sacerdotes para 

•• •• outros 1U1I11stenos. 

b) - As cautela a serem fielmente observadas, conforme O caso, serão: 
Para ministrar a S. Comunhão, acompanhem o sacerdote, da entrad" 

à saída. duas monjas. lada impede, contudo. que tôda a comunidade, con
forme o costume, acompanhe processionalmCl1te o Santíssimo . 

Para ouvir confissões: acompanhem O sacerdote duas monjas até a 
cela da enferma, e o levem imediatamente de volta, terminada a confissão, até 
a saída. O mesmo quanto à extrema-unção e à as istência às moribundas. 

28 - A pregação da palavra de Deus deve fazer-se junto às grades do 
coro ou do locutório; se não se puder fazer cômodamente, dirigia-se à Santa Sé 
para obter a faculdade de pregar no próprio coro ou na sala capitular, ou, com 
aprovação do Ol'(linário local. na igreja à qual se extende, no caso, a clausura. 
fechando- e as portas da igreja. 

29 - Podem entrar na clausura das monja.: 

a) - Os que têm O govêrno dum Estado, mesmo que eja federado, 
nao importa o título que tenham (C. I. C., 26 de março de 1952, A. . S. vol. 4+. 
1952, p. 496) : suas espôsas e comitiva. 

b) - Os cardeais da . Igreja. que podem levar junto. como compa
nheiros, um ou outro clérigo ou um leigo da família cardinalícia. 

c) - Os médicos, cirurgiões ou outras pes 'oas entendidas no trato dos 
doentes. o arquitetos, trabalhadores. operários e semelhantes pessoas, cujo 

, trabalho, a juizo da uperiora, eja necessário ao mosteiro, pedindo-se antes 
a aprovação do Ordinário do lugar. Tal aprovação pode obtê-Ia a Superiora 
no comêço ele cada ano, apresentando ao Ordinário a lisl<~ das pessoas. 11a, 
se urgir a necessidade c não houver tempo de pedir a aprovação. pode ser 
I>resumida lícitamcnte. 

30 - As pessoas que devem ser admitidas COm !requência à clausura, 
,cjam de milito boa fama e de excelentes costumes. 

31 - Salvas as Constituições e os Estatutos que prescreverem nOrmas 
mais rígidac;, as pessoas que legítimamentc entram na clausura. ao entrar c ao 
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sair. sejam acompanhadas por duas monjas. ao a.travessarem as dependências 
da comunidade. 

32 - a) Seja qual fór a causa que permita a entrada, nao devem demo
rar-se no mosteiro os que entrarClll. além do tempo verdadeiratnente nece sá
rio ao fim para o qual se deu a licença. 

b) - Fora dos que por razão de oficio devem fazê-lo, nenhuma monja 
fale com a pessoas extranhas ao mosteiro. enquanto aí estiverem. 

33 - a) Por motivo de educação. de c.xperimento da própria vocaçãu 
por I reve prazo. ou outras razões de piedade ou apostolado, não é lícito, sem 
especial licença da S. Sé, admitir uentro da clausura meninas ou mulheres. 
sa lvas as prescrições da Constituição " ponsa Chr isti" (Const. "Sponsa 
Christi", artigo IX n.O 1 e 2). 

b) - Igualmente se deve recorrer às Santa Sé para obter. em favo r das 
irmãs externas, as licenças especiais não contidas nos Estatutos aprovados . 

34 - As postulantes (can. 540) podem entrar na clausura com a licença 
apcnas do Ordinário local. 

Guarda da Clausura 

35 - E' direito e obrigação do Ordinário do lugar de \.igiar quanto à 
guarda da clausura de todos os mosteiros de seu território. também dos sujei
tos a um Superior regular, embora a êste também se dê o direito e a obriga
ção quanto aos mosteiros a êle sujeitos (can. 603 §§ 1 e 2). 

36 - o mosteiro a guarda imcdiata da clausura compete à Superiora. 
E la deve ter consigo as chaves de tódas as portas da clausura, de dia e de 
noite. e entregá-las sómente às monjas que desempenham diversos ofícios . 
quando delas precisarem: salvo o direito particular que prescreve se aindu 
ou tra coisa. 

37 - No que se refere ao acesso das monjas ao locutório ( tempo e ire
<juência. qualidade das pes~oas a admitir etc.) e o modo de aí se portar! (véu. 
irmã a ouvir a conversa etc.) ob ervem-se as próprias Constituições. Se esta:;. 
no entanto. parecerem preci ar de alguma acomodação, faça-se recurso " 
Santa Sé . 

38 - As monjas (cfr. "Spoos", -heisti", Estatutos Gerais. artigo I § J) 
(e não a!:io novi<;a~ c postulantes) que sairen\ ilegitimamente da clausura maior, 
contra a prescrição du CÜll . 601. incorr 111 em e..xconlunhão, automàticamentc, 
reservada simplesmente à Santa Sé (can. 2342 3."). 

39 - I a mesma pena incorre tóda pessoa, de qualquer cla:;sc. condiçãlJ 
ou sexo que seja. que viola a clausura maiol', sej" que nela entre ilegítimamen-
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te. seja que nela introduza outros ilcgítimamcntc. ou que aí os admita. (can 
2342, 1.0). 

III 

CLAUSURA PAPAL ME IO R 

Maneira de ser da Clausura Papal Menor 

40 - A clausura papal ou pontifícia menor c,rcunsc reve-se a êstes 
Jimites 

I) - Enquanto verdadeiramente pontifícia. da mesma forma que a 
clausura maior, proteg~ e favorece a observância e a guarda da castidade pú
blica e so lene e a vida contemplativa do mosteiro; 

2) - Enquanto menor, porém. embora seja de fato tnUilO mai::; severa 
que a elau 'ura das Congregações (can. 60+). e mçsmo que a clausura das 
Ordens masculinas (can. 598-599). oferece no entanto possibilidade e conve
niente facilidade para o exercício de ministérios especiais c ada ptados às mon
jas (Instr. "Inter pracelara" XI) . 

41 - a) A clausura menor não permite quaisquer mini stérios, l11a~ 
aquêlcs somente que combinam com a vicia contemplativa, tanto da cOtlluni

dadc tôda. como de cada monja em particular (Conslit. " Sponsa Chri , ri" . . \. , \. 
S .. loco cil. p. 11). 

b) - Qste ministérios aceitem-se ou de acôrdo com a prôpria finalidade 
da Ordem, ou por legítima concessão. ou por prescrição da igreja, em vista das 
crescentes nece siclacles suas e das almas. ordenada e moderadamente, con
servando-se a índole o espírito de cada O rdem, assim que longe de perturbar 
ou afetar a vida autênticamcnte contemplativa, antes venham a alimentá-Ia c 
robustecê-la (Conse '. ponsa Chri sti " loco cit .. c artigo IX). 

c) - Tais sao: ensino da doutrina cristã. instruçao religiosa, educação 
de meninas e mcninos, retiros e recolhimentos de 11lulhere , prcparação para 
a primeira comunhão, obras de caridade para alívio dos docntes, dos pobres etc. 

42 - a) , \ elausura menor deve ser adotada de necessidade onde " 
maior parte ou muitas monjas , c notávcl parte do mos tei ru se destina habitual
mente a obras de apostolado (Estatutos Gerais, artigo I V § 3, 2). 

b) - Ao contrário, se apenas algumas monjas se dedicam a obra.; de 
apostolado e estas se de envolvem ou pràticamcnte, prudentemente, podem 
dcsenvolver-se em estreitos limites do mosteiro, então, a juizo da Santa Sé, 
pocl -se observar a elau ura maior com as devidas faculdades c di spensas, con
form e se disse acima (n.o 9). 
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Divisão do Mosteiro 

43 - Antes de tudo. as acomodações dos mosteiros que, em vista do 
exercício de ministérios, estão suje itas à clausura COTIlum, d~vem ser divididas 
em duas partes, das quais reserva-se uma às monjas, ou tra às obras dc apos
tolado (Tnstr. "Inter praeclara " . XI. 5). 

4J. - a) Na parte rese rvada às monja ' à maneira de clausura maior. de
vem estar: as celas1 o coro, a sala capitular ou outra semelhante, o refeitório. 
a cozinha, os lugares de recreio ou de ambulatório e lugares de trabalho da 
mesma comunidade, os locutórios na parte em que podem ir tôdas as monjas. 

b) Nesta parte do edifício não dcvem estar : lugare' de habitação de 
irmãs externas, habitações e lugares destinados a hóspedes; igreja , sacri ·tia e 
anexos, salvo o n." 12. 

45 - a) A outra parte do mosteiro é reservada às obras ou ministérios de 
apostolado, quc o próprio mo: teiro c..,<crcc. Por isso esta parte do edifício é 
de acesso livre, da mesma maneira. às religiosas que se dedicam legítimamcntc 
às obras e ministérios, e àqueles a quem se dirige o apostolado. 

b) - A igreja e o oratório público, os anexos c outros de que se fala 
nu artigo 12 b), de regra não devem e ·tar dentro , mas [ora desta outra parte 
do mosteiro. 

Podem exceptuar-se na igreja e nos lugares a ela anexos. salas ou quar
tos que se reservem legítima mente às obras de apos tolado. Até mesmo a igreja 
tôda, a que habitualmcnte têm acc.·o todo- os fiéis, poderá por necessidade 
urgente, com o consentimento do O rdinário local, ser equiparada aos lugares 
destinados ao ministério, durante o tempo em que nela as monjas sejam obri
gadas a exercer o próprio mini tério, contanto que se observe fielmente o que 
abaixo se prescreve, adotando-se as prudente cautelas. 

46 - a) Non se admitem lugares que ora servem à comunidade, ora 
às o bras, alternadamente. 

b) - o entanto. pode pcrmitir Q Ordinário local, par uma cau a razoú
"eI, que, seja num caso si ngular, seja me "1110 por um tempo derinido, alguns 
lugares habitualmente des tinados às obras, aproveitem-se para a comunidade 
extendendo-se então a êstes lugares lôdas as regras e prescrições que vêm 
enumeradas para a parte habituíllltlcnte reservada à comunidade . 

47 - Também para a parte rese rvada às obras devem-se impedir a 
vista de um e outro lado. Se talvez não se possam evitar as vislas com o mesmo 
rigor como para a pal·te reservada ao mosteiro das monjas. o Ordinário pro
videnc ie com prudência c cuidado . 

48 - a) .. \ di,-isão de uma c outra parte do mosteiro deve ser c1emar-
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cada exatamente e claramente indicada. para ser conhecida cOm clareza de tôdas 
• as pessoas . 

b) - As portas que fecham a parte do mosteiro reservada às monjas 
(n .o 49, a) devem-se aplicar tódas as prescrições referentes às portas da c1ausu-

• 1"a maior. 

c) - Se houver apenas uma porta no mosteiro, dando para a via pú
blica, que dê ingresso aos extranhas, necessàriamente haja ainda uma porta 
interna, convenientemente guardada. pela qual sejam introduzidas as pessoas 
que se devem admitir às obras. 

49 - A passagem das monjas da parte da com unidade para a parte 
das obras : 

a) - Sempre se faça diretamente pela porta especial: 
b) - Só nos tempos legitimamente designados; e só é licito às monjas 

q ue forem pela Superiora destinada. às obras, ou num caso particu lar ou 
habitualmente. Entre estas devem-se conter a própria Superiora Oll uma monja 
por ela designada para e.xcrcer até mesmo só a devida vigilância. 

c) - Haja para monjas que estão legitimamente na parte das obras. 
~speciai s locu tórios aí localizados. q ue. embora não seja necessário que este
jam mun idos de grades, devem, no entanto estar dotados de cautelas aptas ; 
c nesses locutórios as monjas poderão falar com extranhas, 110 interêsse ape
nas das obras . 

Saída das Monjas 

50 - a) A clausura menor traz a grave proibição, para todos e cad" 
uma das sujeitas a e la, de não sair fora dos limi tes do mosteiro, da nlcsmi;l' 
forma que a clau ura maior para as monjas e outras pessoas a ela ligadas 
(Instr. "Inter praeclara", XII. 2) : 

b) - Dispcnsas desta grave prescriçiio a) podem scr concedidas em 
favo r do apostolado. se fôr verdadeiramente necessário, em favor apenas da
quelas monjas c memhro::; do Instituto quc forcm designadas legítimal11Cl1tc 
para o ministério. conforme {oi dito acima (n.o 49) . 

c) - A licença de sa ir para os casos aqui reconhecidos (n.o 51) ou na. 
próprias Constituições, enquanto existirem certamente, pode ser concedida pela 
Superiora, onerando-se sôbrc isso s ua consciência. Nos outros ca os que não 
forem mencionados no direito. embora claramente pudcs~('m ~('r equip.."lrados 
aos reconhecidos, pela paridade de razõcs, dc\'e-se recorrcr ao Ordinário 
local, para que êle, ponderando a coisa diante de Deus, conceda a li cença c, se 
julgar conveniente, entregue para o fut uro o assunto à Superiora. 
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d) - Tamo O Ordinário local como o Superior regular, a quem est:i. 
entregue a tutela da clausura (can. 603), devem vigiar diligentemente pela 
observância destas n01"mas. gravando-se-lhes estritamente a consciência. 

sJ - As fonte~ donde em gcral se p de deduzir a necessidade dos mi
nistérios a 'sim que se possa conceder a justa dispensa de sa ir, são estas três: 

a) - Em razão do próprio ministério, que para ser exercido. de fat, •. 
com eficiência, exige a saída, p. ex. se as meninas devem necessàriamcnte 'er 
acompanhadas fora da clausura em razão de estudo, saúde, recreio. c não ~l' 

têm à disposição mestras. oblatas ou outra ' pe •• oas que poO'am desempenhaI' 
tal função. 

b) - Eln razão da prcparaçao para os mini 'térios, a saber : para ~c 

conseguir a ciência, a cultura, os ti tu los, habilitaçõe . e dai o se dever fre
quentar ncccssàriamcnte escolas. liceus, uni\'ersidades, conferências, congrcs
..os. Se alguns dê tes institutos forem tão leigos e profanos que ameace perigo 
para as virtude, religiosas, ou pos a vir escândalo de tal frequência. deve-sc 
antes con u!tar o Ordinário local. Em qualquer caso, devem ser observadas a!'> 
In truções da Santa Sé para o caso. . 

c) - Em razão de negócios. de causa ou questões quc se referem aos 
ll1inistérios e não se podem tratar e expedir COln segurança ou conveniência. 
junto das autoridades ci\'i$ ou eclesiásticas ou repartições pública . 

Entrada de Extranhos 

52 - As leis sôbrc a entrada na clausura maior aplicam-se de igual ma
neira aos mosteiros de clausura menor, no que se refere à parte reservada as 
monjas (Instr. "Inter praeclara", XII, c acima n.· 26 e ss.). 

S3 - a) Podem entrar na parte do mosteiro destinada às obras as mu
Jhcres ou meninas ou 0$ meninos, a quenl se destinam as mesma obras, é aí 
podem morar até mesmo de dia c de noite, conforme a natureza das obras . 

b) - O mesmo y:\lr para a. mlllheres que são necessárias às ·obras. 
omo são a mestras. enfermeiras, domésticas, operárias. 

54 - a) Num caso ou de passagem, podem ser admitidas outras pessoas 
unidas com algum vin ulo particular àqueles a quem as obras se desunam . 
p. ex. os pais ou parentes ou benfeitores, que acompanhem a· meninas ou me
ninos, ou que desejem visitá-los; erá lícito convidar êstes me mos ou outros 
até, conforme a natureza da obl'a e os u os locais. para algumas festas ou 
demonstrações religiosas ou escolares. 

b) Tudo is to seja dcterminado oporlunamente nOs Estatutos ou 
Ordenações. 
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55 - Devem-se admitir a todos que por direito eclesiástico ou lei civi l 
incumbe legitimamente o ofício de inspeção, de qualquer gênero. 

56 - Da mesma forma como para a parte destinada às monjas, (can. 
600. 4.°) podem ser admitidos à parte destinada às obras. por necessidade, o 
médico. os operários. e outros homens mesmo com licença habitual do Ordi
nário local (n.o 29, c). 

57 - Requer-se, e basta esta, a licença do Ordinário local para os outro 
casos de necessidade ou verdadeira utilidade que não foram previstos acima 
(n.o 54-56) ou nos próprios Estatutos das Obras. 

58 - Firmes permanecendo para a parte reservada às monjas tódas as 
prescrições a respeito da clausura maior, é direito e obriga.ção do rdinário 
local e. se fór o caso. do Superior regular. e, "servatis servandis ", da Autori
dade das Federações, de vigiar também a respeito da clausura mitigada, na 
parte destinada às obras, e, se fór necessário. prescrever oportunas cautelas. 
além daquela que sejam ordenadas já nOs próprios Estatutos. cOm O fim de 
guardar e proteger a. clausura. 

Guarda da Clausura 

59 - a) A imediata guarda desta clausura confia-se à Superiora. 
b) - As chaves da passagem de uma a outra parte do mosteiro g uar

de-as ela mesma ou entregue prudentemente às monjas destinadas às obras. 
c - As chaves de outras portas. nas acomodações destinadas às obras, 

automàticamente não confie senão a pessoas absolutamente seguras . 
60 - As monjas que sairem ilegitimamente dos limites do mosteiro 

incorrem em excomunhão resen'ada simplesmente à S. Sé, à norma do c.tn. 
2342, 3.°. ou, por expressa concessão da S. Sé, reser\'ada ao rdinário local 
(Instr. "Inter praeclara" XV, 1) . 

61 - a) ., As monja que sairem ilegitimamente das partes do mos
teiro resen'adas à comunidade, para outro lugares dentro dos limites do mos
teiro, sejam punidas pela uperiora ou pelo Ordinário local, conforme a gra
.... idade da culpa" (ibidem . 2) . 

b) - A passagem é ilegítima sempre que se fizer sem licença, ao menos 
habitual ou razoàvelmente presumida da Superiora. 

62 - "Os que entrarem ilegítimamente e os que os introduzirem ou 
admitirem nas partes do mosteiro destinadas " comunidade. incorrem em 
excomunhão reservada simplesmente à S. Sé" (ibidem, 3). 

63 - Os que entrarem ilegitimamente e os que introduzirem ou admi
tirem aos lugares do mosteiro fora das partes reservada à comunidade, sejam 
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punido severamcnte conforme a gravidade da culpa, pelo Ordinário do luga~ 
em que S(, acha o mosteiro (ibidcm, 4). 

IY; -

CLAUSURA PAPAL E FEDERAÇOES 
t 

64 - Os Estatutos das Federações podem decidir o que parecer neces
sário sôbre a clausura, maior ou menor, dos mosteiros federados, para se obte
rem os fins da Federação. 

6S - No que se refere ao regime, pode-se dar faculdade de sair do pró
prio mosteiro e de entrar noutro: para se reunir O Capítulo, o Conselho ou 
semelhante reunião; para se realizarem pelas autoridades da Federação ou seus 
delegados oportunas visitas; para se chamar ou, "servatis servandis", trans
'ferir uma supcriora ou outra monja. 

66 - Para favorecer a colaboração fraterna dos mosleiros, pode ser dada 
a mesma faculdade: para. receber em outro mo teiro um cargo conferido por 
eleição ou nomeação; para se prestar auxílio de qualquer gênero a outro mos
teiro, ou para. atender a suas necessidades; até mesmo para o bem particular dc 
alguma monja, mas isto dentro dos limites marcados nos Estatutos. -• 

67 - Para melhor formação das monjas, com a fundação de casas co-
muns, podc-se dar faculdade, que deve ficar determinada claramente nos Esta
tutos, de se ir a elas, nelas permanecer c delas voltar, para as monjas que 
interessar, destinando-as ou chamando-as. 

68 - a) Para a observância uniforme da clausura nos mosteiros da 
Federação, os Estatutos podem determinar alguma coisa. 

b) - Para o mesmo fim a), salvos sempre os dire;tos dos Ordinários 
locais c dos Superiores regulares, podem-se estatuir ainda intervenções espe-

• 

ciais dos Assistentes religiosos ou das Superioras da Federação, naquilo que 
se refere às petições a serem apresentadas à S. Sé a respeito da clausura, p. ex. 
sôbre viagens extraordinárias, sôbre a permanência demorada fora do mosteiro 
e de coisas sem el hantes. 

69 - A respeito dos mosteiros da Federação, que se entregam a obras 
de apostolado c estão sujeitos á clausura comum menor, os Estatutos podem 
determinar: quais obras podem ser aceitas, que pessoas podem trabalhar no 
recinto das obras habitualmente ou de passagem, pOJ' qual motivo e com quais 
condições 011 cautelas. 
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INSTAURAÇAO DA CLAUSURA PAPAL 

70 - a) E' necessário que todos os mosteiros de monjas observem a 
clausura pontifícia ou papal, seja lnalor. seja menor, de acôrdo COm os cri-

• • tenos supra expostos . 
b) - Para os mo teiros de monjas que. embora professem "ida pura

mente contemplativa, dedicam-se, no entanto, a obras de apostolado, na ma
neira COmO acima descrevemos (n.o 41, a), a não ser que já tenha sido pela 
S . Sé providenciado depois da Constituição Apostólica "Sponsa Christi" (A. A. 

S . vol. 43, p. 5 ss .), compete ao Ordinário do lugar, junto com o Superior regu
lar , se lhe for sujeito o mosteiro, introduzir a clausura menor; 

c) - Nos casos duvidosos leve a coisa à S. Sé. 
d) - Para o futuro deve-se dirigir-se sempre à Santa Sé para a pas

sagem da clausura papal maior para a c1au. ura papal menor, em virtude das 
razões supra-expostas (n.· 41). 

71 - Cabe 'lO Ordinário do lugar, quando se instala à. clausura papal 
menor, determinar os limites da clausura (can. 597, § 3) e reconhecer e apro
var a designação dos lugares do mosteiro para a comunidade e para a obra,;, . . -e sua necessarla separaçao. 

72 - Se houver dificuldades especiais, seja temporais seja habituais, 
que óbstem à restauração da clausura pontifícia ou papal. deve-se levar a 
coisa à Santa Sé, expondo-se f ielmente as circunstâncias. 

73 - a) Os Estatutos . indultos. privilégios e dispensas, em virtude 
dos quais alguns mosteiros, conservaQdo a condição jurídica de monjas. dis
pensavam-se da clausura pontifícia ou papal, estão revogados (A. A ... loc. cit., 
p. 12; Resposta da C. r. c., 1,0 de março de 1921, A. . ., vol. 13, p . 178). 

Portanto. a clausura que se chama <{episcopal" não se poderá reconhecer 
. . 

maIs para as monJas. 
b) - l~essalvam-se, no entanto, os Estatutos especiais, em virtude dos 

quais a clausura papal menor é ordenada com mais minúcias e adaptada para n~ 
Ordens de monjas que por instituições se dedicam a obras de apostolado. 

, 

Nada em contrário obstando, absolutamente. 

Dado em Roma, no dia 25 de março de 1956. 

+ Valeria Cardo Valeri, prefeito 

P. Arc. Larraona, Secretario 



A COOPERAÇAO ' DOS RELIGIOSOS COM A DIOCESE 
E A PARÓQUIA 

Frei flonU/no f(oepe O. r. M. 

Para evitar equívocos. queremo. frizar que trataremos da colaboração 
dos Religiosos não pároco. ou vigários coadjulores com a Diocese e com 
as Paróquias administradas pelo Clero secular (ou também pelo Clero regu
lar de outra Ordem ou Congregação) . Não focalizamos, portanto. a colabo· 
ração dos Religiosos com a Paróquü anexa ao convento ou casa em que r~-
5idem, e administrada pelos seus irmãos de hábito. Falando em Religioso;. 
no decurso dêste trabalho. nós nos referimos em primeiro lugar a Religio
sos sacerdotes; não excluimos. porém, os Religiosos leigos. porque os princí
pios que regulam a colaboração daqut les com a Diocese e a Paróquia regu-
Iam também a colaboração dêstes. • • 

I - Exame da situação 

1 - Entrando no àssunto, pedimos vênia para lançar um brevíssimo 
olhar para o passado. Estudando a história da cura Qe almas através dos 
~éculos, chega-se à conclusão de que as Ordens e Congregações exerceram 
um papel da mais alta importância em pról do estabelecimento do Reino 
de Deus nas almas. Verifica-se que elas tiveram, sobretudo em épocas de 
decadência da Igreja, uma atuação decisiva sôbre a restauração da vida cris
tã, servindo ao divino fundador da Igreja como "acies bene ordinata " na 
luta contra os poderes do inferno. Passando em revista o que as diversa; 
Ordens e Congregações, no decorrer da história, realizaram nos mais varia
dos sectores do apostolado e da vida eclesiástica, por exemplo nas missões 
entre os infiéis, em pról dos fiéis pela pregação da palavra de Deus e pela ad 
ministração do sacramento da penitência, na educação da juventude, no cam
po da imprensa e das atividades sociais e caritativas - passando em revista 
tudo isso, ninguém poderá negar que 'empr' hou vc cooperação - e coope
ração yaliosí ' sima - da parte das famílias religiosas com as Dioceses e ati 
Paróquias, porque todos esses milhões de almas que no decorrer dos 15 sé-
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cu los de existência de Ordens na Igreja do Ocidente foram espiritual e mui
tas vêzes também matmialmente beneficiadas pelo trabalbo apostólico dos 
Religiosos, eram súditos de um Bispo e de um Pároco. Em época alguma, 
os Religiosos deixaram de ajudar a. carregar a cruz das lutas e labutas pas
torais aos seus irmãos do Clero secular, e não raras vêzes carregaram êles, 
os Religiosos, a parte mais pesada .. . 

2 - Volvamos, em seguida, nOssa atenção, para o presente, em parti
cular para o Brasil. Enquanto uma grande parte do Clero regular presta não 
poucos serviços aos Exmos. Srs. Bispos na cura de almas ordinária, como 
Párocos e Vigários coadjutol1es, o resto dedica as suas fôrças, o seu talento, 
à sua saúde às mais diversas obras de apostolado na cura de almas extra
ordinária . 

Repetimos: considerando que cada um dos fiéis beneficiados pelo apos
tolado dos Religiosos não párocos ou vigários coadjutores é súdito de um 
Bispo e de um Pároco, é inegável que da parte dos Regulares há coopera
ção - e cooperação notável - em pról das Dioceses e das P aróquias. Não 
se deve esquecer que tudo quanto os Religiosos empreendam no campo de. 
apostolado, seja na educação da juventude, seja na imprensa ou de outra for
ma qualquer, redunda, em última análise, em beneficio das Dioceses e das 
Paróquias. 

3 - Entretanto, parece, às vê7.es. que tôda esta bela cooperação não 
es tá sa tisfa7.endo plenamente a todos os Exmos. rs. Bispos e R evmos. Srs. 
Párocos. Sabemos que êles, não raras vêzes, fazem as suas críticas com re~ 
lação ao trabalho dos Religiosos, verificando falhas e deficiências aqui e 
acolá. Acusam os Religiosos, por exemplo, de falta de espí rito diocesano e 
paroquial, desejando, da parte dos Religiosos, não sómente cooperação. 
mas verdadeira colaboração no apostolado. 

O exame da situação que estamos fazendo não seria completo se dei
xássemos de assinalar o seguinte fato: existe, inegàvelmente, uma certa pola
ridade, lima certa tensão, en tre não poucos membros do Clero secul ar de um 
lado, c do Clero regular, de outro.Elaborando esta tese, um confrade nosso, 
aliás bastante ponderado. aconselhou-nos a não tocar nêste assunto, por ser 
extremamente delicado . . Todavia, j ... lgamos de nossa obrigação encarar ês:e 
ponto com tôda a franqueza. lembrando-nos da palavra do nosso Divino 
Mestre: "V;eritas liberabit vos !n, 

Aliás, esta polaridade não é fenômeno exclusivo dos nossos tempos. 
ou do nosso país. Demonstra a história da Igreja ter ela existido na idade 
média, quando certa vez, tomou formas altamente dramáticas, a ponto de 
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tornar-se precisa a intervenção da polícia para o restabelecimento da paz 
entre Regulares e Seculares. 

Muito importa sabermos a causa desta polaridade; provém ela "ex na
tura rei ". Ela é dada com O fato de se encontrarem duas fô rças, das quais 
cada uma possúe uma estrutura sociolôgica e e?piritual-ascética própria, no 
mesmo campo de ação, ou ao menos em campos estreitamente correlaciona
dos. E' natural que a presença de duas fôrças assim heterogêneas provoque 
atritos de maior ou menor intensidade, quando se movem no mesmo campo 
de ação. Acresce que ambas as fôrças carregam cOl]sigo as consequências do 
pecado original - consequências eõsas que nem a profissão religiosa nem 
O sacramento da ordem conseguiram extinguir c que, constantemente, pÕCi 
Cm pengo o equilíbrio das fôrças. 

II - Espírito de colaboração 

A Igreja, a fim de evitar que éste estado de coisas chegasse a deslus
trar ambos os Cleros. désse origem a pecados contra a justiça e a caridade 
e redundasse em escândalo para os fiéis, com sua sabedoria e experiência 
multissecular, delimitou os direitos e as obrigações de cada Clero em seu 
Codex Juris Canonici. A legislação eclesiástica que regula a colaboração do 
Clero regular com os Bispos e Párocos pode ser resumida nos seguintes 
têrmos: 

a) - No intúito d1' garantir às Ordens e Congregações sua vida pró· 
pria, condição s ine qua non para que seus membros possam alcançar a per
feição evangélica, para a qual se obrigaram sub gravi, a Igreja concedeu aos 
Religiosos a cxempção (1), subtraindo-os da jurisdição do Ordinário em tudo 
quanto diz respeito ao regime interno da Ordem. 

b) - Quanto ao apostolado, a Igreja estabeleceu que êste deve ser 
exercido sob a jurisdição do Ordinário do lugar em cujo território se en
contra o Religioso. Desta regra geral, porém ,existem algumas exceções: 
há certas . atividades cujo livre desenvolvimento foi garantido a algumas 
Ordens pela própria Igreja, por exemplo as Ordens Terceiras. 

Por meio desta legislação, a Igreja determinou o lugar e a função dJ 
Clero regular no campo de apostolado: êle é o auxiliar do Bispo e do seu 

. legitimo representante. Pároco. Em seu discurso aos Religiosos reunidos 
em Roma para o Congresso sôbre os estados de perfeição, em 8 de dezembm 
de 1950, Sua Santidade Pio XII assim se exprimiu: "E' fora de dúvida que, 

fI) Aos regul.a.Tes o privilégio da exetllJlÇão; às Congregações de direito llontiflclo a 

exempção de .tato. 
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de harmonia com as prescrições do direito divino. O sacerdote. quer secu lar 
quer religioso, deve exercer os seus ministérios como auxiliar e subordina
tio do Bispo" (REB, vol. n. fase. 2, junho 1950). Com estas palavras o 
Papa confirmou O que seu predecessor Leão Xln em 22 de outubro de 1889 
havia escrito ao Aroebispo de Paris: "Accedente penuria clericorum, status 
religionis constituit examen et officinam 'ex qua validissimos opera rios Eccle
sia sortita est i., adjumento Episcoporum ad pietallem in populis excelero
dam, ad barbaros populos ad fidem trahendos, ad doctrinam catholicam con
firmandam, ad juventutem instituenciam" (Cocchi, 1. c. p. 13). 

Quando, pois, o Bispo concede a um Religioso jurisdição para sua Dio
cese, este assume o compromisso de e .. ercê-Ia de perfeito acôrdo com a 
vontade e a orientação do mesmo Bispo, que pelo Espírito Santo foi consti
tuído para governar a Igreja de Delis (Atos, 20, 28). Por conseguinte, exer
cendo o apostolado nos fiéis, súditos do Bispo que por êles traz gravissima 
responsabilidade, o Religioso não trabalha" por conta própria" , mas segue em 
tudo a orientação daquêle que é seu legítimo Superior no apostolado, o Bis
po. Esforça-se o Religioso (e justamer.te) por " sentire cum Ecclesia". por 
sentir com a Igreja, representada pelo sucessor dos Apóstolos. Com outras 
palavras, sua cooperação na obra da salvação das almas se r,eveste de todos 
os característicos duma gcnuina e incera colaboraçao. 

Talvez esta colaboração dos Religiosos com os Bispos algumas vêzcs 
não tenha sido tão perfeita quanto era para desejar. Em virtude da nossa 
formação feita quase exclusivamente para a vida dentro da comunidade re
ligiosa - não nos foi possível adqUIrir a plenitude do espírito diocesano. 

Nesta altura devemos abrir um parêntesis muito importante: a cola
boração com a Diocese não deve levar o Religioso a desinteressar-se pela sua 
Ordem ou Congt'egação, à qual êle deve sua formação e inúmeros benefícios 
de ordem espiritual e material. Seria isto uma injustiça.. . Contaram-me 
que certos religiosos, (2) em que o espírito diocesano está perfeito, cons
tróem igrejas e capelas para a Diocese, mas demonstram pouco ou nenhum 
interêsse pelo seminário de sua Ordem ou Congrlegação, manifestando, desta 
forma, falta de espírito de família - o que está errado. 

A colaboração dos Religiosos com a Diocese efetua-se, por via de regra, 
através da colaboração com a Paróquia. E' preciso não esquece-:- que a orga
nização oficia l adotada pela Igreja para a salvação dos homells é a sua di
\ isao em Dioceses. c destas em paróquias. O Religioso, para "sentir com a 
Igreja .'}, há de "sentir lJ também com a Paróquia . 

(2) Observação nossa. 
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Convém estendermo-nos um pouco sôbre êste assunto, citando al-
guns tópicos do excelente livro "O Padre na época atual", de Frei Crisó~" 

omo Schulte, O. F. M. Capo (Editor.l Vozes Ltda. 1944). "Deve o ministé
rio extraordinário completar e fecundar incessantemente o ministério pa
roquial. Só excepcionalmente está em condições o Clero secular de empr~
ender esta tarefa. Porquanto, além de ser muito escasso, se acha, de modo 
geral, preso a um posto fixo pela obrigação da residência e pOr outros de
veres profissionais. Dêsse lado é muito mais livre o Religioso. Seu estado 
o envolve aos olhos do povo de certa auréola. se êle se aplica em conservá
la. Pode o clero secular chamar os Religiosos em auxilio onde há necessi
dade. Farão êstes, de bom grado, o que estiver em seu poder" (pág. 160). 

Cultivemos, pois, o espírito da caridade prestimosa. auxiliando, na 
medida do possível, nossos irmãos do Clero secular. Não faz muito tempo, 
um Vigário do interior me disse: "Quando a gente precisa dos Religiosos, 
não os consegue ... E' coisa que aborrece " . A razão principal porque muitas 
vêzes não nos é possível atender o Clero paroquial talvez seja a seguinte: 
\ ivemos absorvidos polo ministério nas nossas próprias igrejas e capelas. 
Não haveria uma solução para esta dificuldade? Cremos que sim, deveríamos 
seguir o conselho de Frei Crisóstomo Schulte: "O Religiosos não dewem 
consagrar-se ctn seus conventos senão ao ministério e.xtraordinário". Para 
que, por exemplo, dedicar-nos à direção de certas associações religiosas, 
quando êste trabalho compete ao Pároco? Se assim fizéssemos, limitando
nos ao ministério estritamente extraordinário, não ganharíamos com isso 
tempo para auxiliar o Clero paroquial? Para que limitar o nosso trabalho a 
um só lugar, a um número determinado (geralmente não muito grande) de 
almas, quando outras possibilidades se nos oferecem para alargar o âmbito 
do nosso apostolado! 

"Naturalmente - diz Frei Crisóstomo Schulte - em certos casos 
urge revelar a natureza das ocupações da Ordem em jôgo, como também a5 
condições loc.;s. Niq:lIém qucre(á lrupedir os Beneditinos a executar sua3 
esplêndidas c.erimônias. As grandes cidades revestem condições muitas vê
zes completamente diferentes das que se manifestam nos pequenos centros. 
Não se poderá, outrossim, subverter, de uma só vez, o que se realizou até 
êsse momento, sem suscitar o pasmo e prevocar desordem. Devem os doi' 
partidos elar prn\'us de boa yontade e comprcen ão das conjunturas presen
tes. - Há, de outra parte, tarefas e missões que foram confiadas a uma Or
dem ou convento pelos Papas e, em determinados casos, pela Autoridade 
episcopal, ou mesmo do próprio Pároco. Se, por exemplo, se ocupam da 
Ordem Teroeira os Filhos de São Francisco, não podem agir de outra sorte, 
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dadas as instruções dos últimos Papas. Mas devem as OrdenS! religiosas es
forçar- se sempre, com lealdade. por se colocarem, de todo, à dispos ição do 
Clero secular" (pág. 161 ss). 

UI - Colaboração mútua e unilateral 

A colaboração que os Religiosos dão à Diocese e à Paróquia deve ser 
correspondida por estas. E' preciso Que seja mútua, e nunca unilateral. A co 
laboração unilateral, pela qual é beneficiada apenas uma das partes, quase 
sempre gera o descontentamento da outra, que se julga prejudicada, explo
rada. Por esta razão, a colaboração unilateral geralmente não tem longa 
vida, porque cedo ou mais tarde a parte descontente desistirá de colaborar. 

A colaboração que os Religiosos desejam da parte dos Srs. Bispos 
e Párocos pode ser resumida em poucas palavras: 

a) - Uma vez que as casas religiosas prestam grandes serviços à Dio
cese e às Paróquias, seria desejável que os Exmos. Srs. Prelados e os , 
Revmos. Srs. Párocos dessem aos Religiosos todo o apôio, principalmente 
em se tratando de promover novas fundações e em recrutar vocações. Quanto a 
novas fundações, seja de igrejas, seja de casas, convém lembrar a necessi
dade de serem elas feitas sôbre uma base jurídica clara. que não admita a 
menor dúvida no futuro. Contribuirá isso essencialmente para a manuten
ção das boas relações. 

b) - Com relação às vocações , pedimos aos Srs. Vigários que man
dem às Escolas Apostólicas dos Religiosos meninos que derem sinais de 
vocação religiosa - assim como os Religiosos de boa vontade enviarão para o 
SeltÚnário diocesano meninos que demonstrarem vocação para padre secular . 

c) - Como para ReligiOSOS que se dedicam ao ministério extraordi
nário pode constituir sério problema o da sllbs is tênciil material, seria justo 
que, uma vez que consagram seu tempo e suas fôrças à Diocese ou à Paró
quia, fôss/'m por estas condignamente gratificados, na medida do possíve!. 

IV - O espírito religioso e a disciplina 

Colaborando com a Diocese e a Paróquia, o Religioso jamais deve 
esquecer a condição particular de seu estado. 1!:le se obrigou, e sub gravi. a 
tender à perfeição da vida cristã. Dentro do estado que abraçou, esta per
feição jamais será atingida (a relativa, à qual, com a graça de Deus se pode 
chegar) sem a exata observância da Regra e das Constituições. Com outras 
palavras: não assuma o Religioso compromissos que não sejam compatíveis 
com a disciplina regular, pelo menos não faça isto habitualmente. O Reli
gioso que se dedicasse ao apostolado com prejuizo da observância regular, 
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certamente não agiria segundo as intenções da Igreja; perderia êle sua 
fôrça, seu valor, mais, perderia êle até seu lugar no campo de apostolado, 
não seria nem padre secular, nem regular, a não ser de nome . .. Tal cola
boração à custa da disciplina regular seria de todo contraproducente. Seria 
renunciar ao ideal religioso, seria expor-se ao perigo da ruina espiritual ... 

O fato de ser o Religioso auxiliar do Bispo e do Pároco não significa 
que êle seja isento da obediência de seu Superior regular. Seria contra todo 
o espírito da vida religiosa se êle quisesse aproveitar-se da colaboração com 
a Diocese e a Paróquia para obter certas vantagens incompatíveis com o 
voto de pobljeza e, sobretudo, de obediência. - Na prática, os Srs. Bispos 
ou Párocos entrarão em entendimento com o Superior regular quando ne
cessitam dos bons ofícios do Religioso para êste ou aquêle fim, levando sem
pre em consideração a condição particular do mesmO. 

v - Exigências do Direito e da Caridade 

Na Exortação " M enti Ilos trac" ao Clero, de 23 de setembro de 1950, 
Sua Santidade o Papa Pio XII fala, entre outras coisas, sôbre a U nião e,ntre 
O Clero secular e regular. Diz textualmente: "Depois das prolongadas e di·· 
versas vicissitudes da recente guerra, o número dos sacerdotes, tanto nos 
países católicos como nas Missões, tornou-se insuficiente em face das sem
pre crescentes necessidades. Exortamos, portanto, todos os Sacerdotes, tanto 
os de Clero diocesano quanto os que pertencem a Ordens ou Congregações 
Religiosas, a fim de que, es treitados os vínculos da caridade fraterna, prossi
gam em união de fôrças e de vontades na r:neta comum, que é o bem da Igre
ja, a santificação própria e dos fiéis. Todos, também os Religiosos que vivem 
no retiro e no silêncio, devem contribuir para a eficácia -do apostolado sa
cerdotal, pela oração e pelo sacrifício; e quantos o podem, de boa mente aju
dem também pela ação" . 

"O bom entendimento entre coirmãos (Clero regular e secular) farã 
do nosso campo de atividade um paraiso terrestre. Deve ser para nós ques
tão de consciência e necessidade do coração sair-nos às maravilhas, nêsse 
ponto. Não nos deve parecer demasiadamente grande nenhum sacrifício, 
quando está em jôgo estabelecer ou mantJer amáveis relações com os colabo
radores no ministério . Chegará mais seguramente ao fim desejado quem 
realizar a exortação do Salvador a05 Apóstolos: " Q ui maior cst in vobis, 
fia t minor, c t ' lui praecessor cst, sicut minister" (Lc. 22, 26) . 

A legislaçao eclesiástica que delimita os direitos e as obrigações de 
ambos os Cleros, é extremamente sábia. Entretanto, como participa da con
ti ngência própria das coisas humanas, não pode ser uma como fórmula má-
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gica que, automàticamente, resolva todos os casos, tôdas as dificuldades ca
pazes de surgir entre sêres humanos. 

E' certo, certíssimo, que necessitamos da lei. Cristo Nosso Senhor 
• 

sabia da importância da lei para a cC:lVivência humana; por isso. êle a de-
fendia e exortava à sua exata observ,incia. Entretanto, Nosso Senhor não 
ignorava a contingência da lei. Foi por esta razão que êle nos deu uma 
nuva lei que devia completar a lei humana, uma lei divina, a lei da Caridade. 
que seria o distintivo de seus discípulos: "Nisso o mundo há de conhecer 
que sois discípulos meus: que vos ameis uns aos outros ". 

Há uma so lução para tôdas as dificuldades que possam originar-se 
entre o Clero regular e secular. E' a solução que nos dá o Espírito Santo pela 
boca do salmista: "Justitia et pax osculatae sunt" (Sal. 85, 11). A lei e a 
caridade se oscularam, se encontraram, se uniram. Cremos que nesta união 
temos a solução para os casos mais difíceis até. 

A caridade nos faz compreender o íntimo, o coração do nosso proxi
mo. Não tem a maior parte de tôdas as dificuldades ,entre os homens sua 
causa na falta de compreensão? A caridade suscita em nós a vontade de 
,.cn ir e nos ajuda a imitar Aquêle que disse: "Eu não vim para ser servido, 
mas para servir! u . ~ , 

A caridade mitiga as exigências da lei, - da "dura lex " - qu.e é fria, 
inexorável. .. Não assim a caridade que é compreensiva, cheia de calor, ma
ternal. 

A lei, a justiça procura o que é seu - a caridade não procura 
• o que e seu. 
A lei, não raras vêzes, separa os homens, transformando amigos em 

inimigos - a caridade faz o c)ntrário: une e faz de inimigos. amigos. 
As relações humanas não podelll iirmar-sc ünicamcntc nas exigên

cias da estrita justiça humana. E' o que nos ensina o Divino Mestre na 
pa.rábola do servo cruel. "Summum jus - summa injúria ". Devem ser basea
das também sôbre o amor, como dentro do amor também devem ser con
cretizadas . 

Repetimos: a lei é necessária, sobretudo em um mundo em que a cari
dade está desaparecendo. Deixará eli de existir somente no céu, onde bas
tará a caridade - mas é preciso jamaÍl esquecer que a função da lei consiste 
('In ~ervir c jamais em dominar. 

Dizia-se em épocas passadas que "a lei. a justiça. é o fundamento 
dos Reinos" . Mas não é menOr verdade que uma sociedade não pode proso 
perar (e nem mesmo existir) . s.e o laço de união que liga os membros da 
sociedade, fôr unicamente a "dura lex". O Superior que governar seus súditos 
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exclusivamente pela lei da justiça, corre o perigo de transformar-se em tira
no, assim como o súdito que não lizer mais do que é de sua estrita obri
gação, será escravo. No sa mútua colaboração não pode florecer na sombra 
do Direito. mas necessita dos raios solares da caridade, que fará desabro
char no coração do sacerdotc tudo o 'luc nêle hou\'cr de grande. de subi i
Jll '. de heróico. 

COLABORAÇÃO DOS RELIGIOSOS NAS DIOCE SES 

Secretários particulares de Prelados ................ . .... . ..... ... 14 , 
Funcionários da Cúria Diocesana . ........ ...... ,.. . .............. 33 
Professores de Seminários Diocesanos ....... .. ........ . ,. .. ... .... . 40 
Religiosos a serviço de Seminários ...... . . ....... ... . .......... .. . 156 

{ 

Capelães .. .. ... ....... . .......... .. . . .. ... . ... . ........ ..... .. . 229 

COLABORAÇÃO DOS RELIGIOSOS NAS PARóQUIAS 

Religiosos Párocos ........... . . .. ... • •. .. • ... • .. ..•. .. ........ . .. 
C d · t .. oa JU ores paroquHus ..... .. . ... ... .. ... ... .. .. . . .............. . 
Pregadores exclusivos de Missões . .... .... ..... . ........ .. ... .. .. . 
Auxiliares permanentes a Paróquias de Padres Seculares ....... .. . 

OBRAS DOS RELIGIOSOS 

1.069 
1.066 

189 
149 

Obras Número 
• 

Religiosos por Obra 

Educacionais 570 4.487 

Saúde 45 • 130 
Serviço Social 34 196 
Paróquias 1.069 2.473 

Eis um quadro verdad,eiramt'nte magnífico que bem prova a verdade 
de uma frase de um Canonísta dos nossos dias: "Religiosi sunt veluti in,
trUll1enta quibus Ecelesia facilíus et tutíus divinum cultum assequitur et 
salutem animarum, fortius defendat !idem et mores ab insidiis diaboli et 
impiorum hominum, ita ut cu~ t()dcs coq)(,ri, Ecclcsia' nominari possint" 
(Cocchi, Commentarium in Codicem Iurís Canonici ad usum scholarum, 
Lib. lI, p. 12) . 



PREPARAÇÃO TÉCNICO - CULTURAL PARA O 
APOSTOLADO ESPECfFICO 

Pad'rc Tiago Leijel!, !:iS, De. 

o apóstolo Sao Paulo, e crevendo aos Efésios, faz a ob erv:açãol de 
que Cristo, subindo ao céu, atrái a todos, mas a cada um de modo di [erente, 
":Ble, diz O apóstolo, a um constituiu apóstolo, a outros profetas, <4 outro ' 
evangelistas, a outros pastores e doutores para o aperfeiçoamento dos santos, 
para a obra do ministério, para a edificação do Corpo de Cristo, até cque che
guemos todos à unidade da fé e do conhccimento do Filho de Deus, a<;> estado 
do homem perfeito, segundo a medida da idade completa dc Cristo" (Ec:. 4, 11), 

A maravilhosa fccundidade da graça, dentro da Igrcja, fund:ada por 
Cristo, sc nos manifesta particularmente na diversidadc de ordens e congrc
gaçõcs religiosas, cada qual tendo como fim primário a glorificação de Deus e" 
conscquentemcnte. a santificação própria. automàticamente a ela liga,da, mas 
cada um com as suas características particulares, formando por assim1 dizer 
um arco-i ris multicor a proclamar a grandeza divina, 

Digo que é a fecundidadc maravilhosa da graça que deu orige1m a esta 
varicdade magnífica de ordcns, congregações e institutos religiosos. nllas com 
isto não quero excluir outros fatores 'luc influiram grandcmente na sua 
formação. 

E' bem verdade que a princípio os eremitas e as ordens moná:sticas se 
originaram apenas da vontade de euS componentes de se santificarcnn e dedi
carem ao scrviço de Deus, sem visarem a uma finalidade específica" Distin
guem-se tão sómente pcla acentuação de um ou outro clemento comul111 da vida 
religiosa, O fim espccífico aparece pela primeira vez nos cônegos regul'ares que, 
além da santificação própria, pela entrega total da sua personalidad,c ao ser
,-iço de Deus, se dedicavam ao apostolado e à cura de almas nas diversas 
paróquias, Mas acentuadamente se nota uma especificação nas ord~ns men
dicantes. as quais se propõem como fim o apostolado da palavra (Dlominica
nos. Franciscanos) ou a caridade e obras de mi ericórdia (Trjnitáriios, Mer-

• 



PREPARAÇAO 'ttCNICO - CULTURAL PARA O APOSTOLADO ESPECtF'lCO 733 

ccdários. Hospitaleiros de São João de Deus), chegando-se ao completo de
senvolvimento nas congregações religiosas, onde em algumas ao fi m especí
fico só posteriormente se uniu O fim genérico. pela necessidade que se sentiu 
de Unl s uste ntáculo superior para ativ idades (llui ta, vêzes materiais e. 
absorventes. , 

Cada época tem as suas necessidades e sofre calamidades particulares 
que a[]igem o mundo; e a Igreja, enquanto uni versal no espaço e no tempo, 
para todos os males apresenta r eJl1édio e para tódas as misérias oferece alívio. 
através de pléiades de homens e mulheres que, seguindo as pisadas de Cristo, 
que andou pelo mundo espalhando o bem (benefaciendo), se dedicam ao 
próximo com tódas as veras do coração. abrasado de amor divino, de maneira 
que me parece ser possível afi rmar que a diferenciação das ordens e congre
gações religiosas provém. em última aná lise, das diversas tonalidades e formas 
peJas quais praticam o amor para COln o próxinloJ enquanto a. essência da 
v ida religiosa. ou o seu fim geral. é o amor de Deus ; o que parecem indicar 
as palavras de S ua Santidade o Papa Pio XI de sauda a memória (Carta aos 
superiores - 19 de março de 1924) : 

"Etenim quarnquam una. atque indivisa est religiosae vitae natura. 
mUltipllces t.a men ea formas induit cum ex sodal1tatibus aliae aliter 
Deo serviant, aUae caritatis beneficentiae quae opera, ad maiorem Dei 
gloriam iJ)rox.imorllmque utilitatem, iIl8tituto suo prosequantur -
Fieri enim Divinae providentiae consil1o solet, ut quotiescumque novis 
est necessitatibus ocurrendum, nova. item religiosa instituta exciten
tur ac floreant n • , 

A verdade desta afi rmação ressalta mais claramente nas ordens ativas. 
pois têm como objeto imcdiato o próximo em s uas diversas fases de indigência 
espiritual ou corporal. E assim êstes religiosos praticam a ca tequese, a ins
trução em tódas as suas nuances> e as obras de misericórdia em tódas as s uas 
tonalidades, 

E' fácil de compreender que estas atividades. além do impulso interior 
da graça, que é a mola. necess itam de uma prcpal'uçao específica, não sómente 
espi ritual. mas também cultural ou técnica. já que Deus, podendo dispensar o 
concurso humano, ordinàriamente não quer dispensar êste concurso, porquanto 
em tôda a criação vemos que é da vontade div ina associar o homelu à sua 
atividade, Ora ninguém de um dia para outro se torna cnfermeiro ha·bilitado 
para tratar dos casos ma is delicados de doença. COOlO ninguém pode abraçar 
com éxito o magistério pelo ,imples fato de saber algo mais do que seu 

. vjz in ho; menos ainda alguém estará hab il itado para a pregação da verdade 
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evangélica sem preparação teológica adequada, aliada a um estudo de elo-- . <)uenc.a. 
O que afirmamos das ordens ativas vale também para as congregações 

c ordens de vida mista (compreendendo uma parte ativa e outra contempla
tiva), scndo que a contemplativa deve enriquecer-lhes o cabedal de conheci

divinos , e consequentemente encher-lhes os corações. para que efe
ti vamente falc a boca da abundância do çoração. Desmembrar a contemplação 
da ação seria mutilar a congregação ou ordem rcligiosa na sua essência 011 

razão de ser. Portanto. também na preparação especifica. deve-se ter em vista 
êste duplo fim. dando-se oportunidade para de envolver a contemplação, e 
ao mesmo tempo preparar a mentalidade e a capacidade para as obra!S espc-

• 
cíficas exteriores. 

Temos ainda as ordens exclusivamente contemplativas. que, embora. 
não pareça, recebem sua diferenciação também da caridade c do apostolado, 
já que ninguém pode viver egoísticamcnte para si, mas dentro do Corpo 
Mí;tico de Cristo. Donde a afirmação de S. S. o Papa Pio XliI em sua exorta
ção ao clero universal, de 23 de setembro de 1950 : 

"Omnes utlque. li etlam que umbratilem In recessu et in sllentlD vltam 
traducunt, ad sacerdotalls mJnlsterll efficacltatem precando se seque 
devolvendo conferre Queunt... ad Eoclesiae bonwn et ad suam pro.
ximorurnque nssequendam sanctitatem" . 

Aliás, os monges c monjas empre se consideraram no papel de Moisés 
no monte, enquanto O povo hebráieo lutava no vale contra os Ama
Ex. 17, 8. Com suas orações, sacr ifícios e penitências voluntárias. 
a Deus dia e noite para lhe darcm a honra que lhe é devida da partl' 

tôc!a a hl.lmanidadl', 111(::-;lnn . c esta :-;c cscpa~Ct· déste dever por se ter afun
dcmasiadall1entc na matéria (' na lniséria. ()utras. C0l110 Cireneus, que-

m ajudar O Salvador. carregando a sua Cruz para aliv iá-lo. por aquêlcs qlH' 
recusam a ter parte no !o;C ll sofrimento ou prCierC1l1 estar entre o populacho 
e o ofende. Outras ainda mais diretamentc intercedem por nquêles qu t> 
frem, quc se desviarall1, atraindo torrentes de graças sôbre o mundo que 

apenas abjeção, castigo e desgraça. 
Tambéll1 esta~ precisam d(· preparação cultural para I) Sl' U apostolado> 

p ·cHico. porquanto devem estar bCln preparadas ideologicamente, a fim clt, 

não só aguentar uma vida humanamente monótona e aparentenu'nh' 
til, mas também crescer constantemcnte em entusiasmo e fervor, para que 

"ida religiosa não degenerc cm sentimentalismo doentio. 
Isto em teoria. 
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l{e:;ta agora como na prática :se procede para corresponder ao ideal, 
e quais as sugestões a serem feita para melhorar o padrão de sua vida religiosa 
l' dos s(:us l11étodo~ c. por conseguinle, também os fruto · de seu apostoladu. 

Tratemos em primeiro lugar dos que se dedicam. total ou parcial
mente, à vida ativa. 

-em querer ferir a ninguém e na plena compreensão das dificuldade', 
reinanles aqui no Brasil, devemos dizer que existem muitas Calhas a respeito 
da preparação específica. A falta de pe soaI -crá uma das razões principais: não 
se podem especia lizar os lIlembros de uma congregação ou ordem religiosa 
pela simples razão de que, mal começa a sua preparaçflo. logo devem entrar 
em atividade. Uma Congregação Hospitalar, por exemplo, abre um hospital 
já com dificuldades de ordem financeira; quer dar a seus padres e irmãos a 

possibilidade de exercer a sua vocação. Estando a preparação e ' pecializada 
quase sempre ligada a uma promiscuidade perigosa, permite a 'ongregação 
que seus religiosos pratiquem sem a suficiente base técnica ou até que algull~ 
possam formar-se em escolas especializadas isentas de tais perigos . 

Outras Congregações - e são. muitas - contam entre as suas ativida
des o ensino, a pregação e a direção de paróquias. Ob erva-se frequentemente 
que, na base da prática da obediência cega, são c",'iados religioso, hoje para 
dirigirem paróquias, amanhã para lecionarem qualquer matéria, para depois 
de amanhã se dedicarem ao ministério da pala\ ra. Hoje se educam candida
tos ao sacerdócio; amanhã trata-se da formação da elites, e depois de amanhã 
a mesma pessoa tem a seu cargo a direção de Um orfanato ou casa de correção. 
Será que os resultados não são, senão funestos e lamentáveis, pelo meno,; 
pobres em fruto espirituais e educacionais? 

Em meio a êste males, conse<luência da íraquc·za humana. devemos 
saher enxergar e reconhecer o ideal: a preparação adequada. Na audiência 
às superioras, de 15 de setembro de J952, assim ge e"primiu n Santo Pa
dre Pio XII: 

h Formai as vossas filhas \para o trabalho e para o oficio Que lhes 
incum be, e neste ponto nenhuma. mesquinhêS. Pelo contrãrio: alargai 
as vossas vistas, quer se trate C:a educação pedagógica, do ouidado dos 
enfermos. de atividades artísticas ou de quaisquer outras. Deve a 
religiosa perceber que a SuperIora lhe proporciona. wna. formação 
que a coloca à altura de suas colegas no mundo. Fornecei-lhes os 
meios de estarem em dia com os seus conhecimentos profissionais". 

E\" i(k ntCI11Clltc estas pala\" ra so dirigidas às religiosa , valem iguahnentc, 
I11lttalis mulandis. para as Inasculinas. 



736 REVISTA DA C. R. B. - DEZEMBRO DE 1956 

Quanto às Congregações e Ordens religiosas que praticam a caridade 
corporal, temos a palavra clara do Sumo Pontífice no seu discurso aos enfer
meiros e às enfermeiras de Roma, em 22 de maio de 1952: 

UVO&Sa profissão SUPÕe qualidad:es pouco comuns: uma sólida formação 
cspecl!ica, isto é. conhecimentos técnicos seriamente adquiridos e 
constantemente atualizados, uma flexibilidade de inteligência. capaz 
de ac:Qu1rir incessantemente métodos novos. de utiUz.ar novos instru
mentos e remédios". 

• 

Quanto às Congregações que se dedicam ao ensino, podemos recordar as 
palavras do Santo Padre dirigidas às Religiosas reunidas em Roma, no dia 1.J. 
de setembro de 1951: 

• 

• 

,. As Religi068.S dedicadas ao ensino e à educação devem estar tão 
preparadas e tão à altura. do seu oficio, devem ser tão versadas em 
tudo aquilo com Que a juventude está em contacto. ou cujo influxo 
pode sofrer, que as almas logo exclamam.: "Podemos ir à. Irmã. com 
os nossos problemas e dlficuldades; ela. compreenC:e-.noo e ajud.ft...nos". 

E assim somos chegados ao momento de falar daquelas exigências da 
escola e da educação, que Nós desejaríamos recamendar particular_ 
mente aos vossos cuidados. 

Não poucas das vossas escolas e colégio."i. Nos são apon.tados e louva_ 
dos como muito bons. Mas não todos. E' nosso vivo desejo que tocos 
se esforcem por vir a ser ótimos. 

Isto, porém, supõe que as vossas Religiosas ded.icad88 ao ensino coube. 
çam e Ipossuanl perfeitamente a .própria matéria. Providenciai, pois. 
quanto à sua boa preparação, e Que corresponda também às quali
dades e tftulos requeridos pelo Esta.do. Dai·lhes COm la.rgueza. tudo 
quanto precisam, especialmente quanto a. liVl'OS, para que possam 
também depois acompanhal' os progressos das próprias diSciplinas, e 
oferecer assim à juventude rica e sólida messe c.e conhecLmentos. Isto 
é conforme com a mentaUda.ó.e cat61lca que acolhe com gratidão tudo 
quanto é naturalmente verdadeiro. belo e bom, porquanto é imagem 
da verdade. da bonda1e e da bel""a. divinas. 

Além disto: a maior parte dos pais confiam4 vos as filhas por motivos 
C:e consciência cristã. Ora. não devem com isso ter o prejufzo dwn 
ensino inferior nas vossas escolas. PeJo contrário, deveis fazer ques
tão de honra e brio em garantir a êsses pais, para as suas filhas, n. 
melhor instrução, a começar pelas próprias escolas elementares. 

Depois. não esqueçais que mesmo o saber e o bom ensino conciliam 
para a ReligiOSa o respeito c a consideração das jovens. E então 

, 
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poderá exercer mais profundo influxo sObre o caráter delas e SÔbre 
a sua vida espiritual". 

Não nos é possível tratar de tôdas as atividades apostólicas que podem 
constituir a finalidade de uma instituição religiosa. IO entanto, parece-nos útil 
frisar a necessidade de uma preparação específica para aquêles que devem 
incumbir-se da função paroquial. Ser-lhes-ía de muitíssima utilidade um estudo 
mais aprimorado e aprofundado da teologia pastoral e da catequese. Muitas 

. vêzes aprende-se a primeira na prática, aos trancos c barrancos. enquanto a 
segunda consiste apenas em um raciocínio frio ou numa relação sêca das 
verdades reveladas. Alguns deixam o catecismo por conta de professoras, e 
aparecem somente na véspera da Primeira Comunhão. COl1sequência fatal: 
desligamento do sacerdote da criança e portanto falta de vocações devido ao 
pouco contacto com o sacerdote amigo. 

Para os pregadores de Missões seria de necessidade absoluta um estudo 
mais aprofundado de Apologética, além da teologia pastoral que lhes seria de 
grande utilidade . 

Existel1l Ordens e Congregações que procural1l especializar os seus 
membros, quer no que tange ao ensino, quer quanto ao apostolado. Estabe
teCC111 para isso cursos de férias e reuniões pedagógicas. Outros, como os 
Padres Jesuítas, enviam os candidatos ao ensino a universidades, nacionais ou 
estrangeiras, ou, como os Salesianos, mantêm um instituto de Filosofia e Peda
gogia reconhecido pelo Govêrno (como por exemplo em Lorena). Para as 
atividades de imprensa existem aulas teóricas e práticas de jornalismo e cine
matografia. Para a formação técnica e agrícola no Brasil ainda há grande defi
ciência para os religiosos. 

Em geral, porém, notam-se lacunas na preparação técnica c cultural 
para o apostolado específico, com a consequência lógica de que nem sempre 
os membros das Congregações podem competir com os seus pares leigos. 
Compreende-se bem que tal não é absolutamente necessário no setor das ciên
cias exatas, cujo aprofundamento foge um pouco ao programa dos estudos 
sacerdotais; mas seria de desejar que, pelo menos nas outras matérias, houvesse: 
paridade senão superioridade, para que, através do preparo cultural, a in
fluência espiritual do religioso fôs 'e mais intensa e eficiente. 

Passando agora a outro aspecto do problema, creio que não seria inútil 
examinar a preparação específica e cultural do religioso estrangeiro que vem 
para o Brasil com os melhores propósitos de exercer o apostolado caracterís
tico de sua Ordem ou Congregação. Quer me parecer que também aqu i exis
tem lacunas. Além da preparação geral, seria de grande utilidade uma prepa
ração que cu chamaria de "preparação etnológica". Há poucu lempo us 
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Padrcs do Verbo Di\ino recebcram nove colegas da Europa para rcfôrço d~ 
sua fileiras. 1!stes foram a Belo Horizonte, onde permaneceram durantc um 
ano, cstudando: Hi tória do Brasil, Gcografia do Bra il. Língua Portugucsa. 
~ os diversos aspcctos do Espiritismo. Sc acresccntásscmos noçõcs de psicolo
gia do povo <: da legislaçao civil e religiosa do país. " programa ficari:1. 
completo. 

Nós europeus 11111ita~ vêl-cS "lucremos \ ir ao Brasil com O nossO esquema 
em quadradinhos pronto para nêle se cncaiX<1rcl11 os fiéis, o povo, os alunos. 
etc., não concebendo a possibilidade de adaptação c revisões. o que é um 
êrro funesto e de péssima repercussão. ~endo necessário r{"\"er os métodps 

• nesse pon to. 

Tendo em vista que uma mesma ati,·idade. pode rc,·cstir asptctos di· 
versos, de acôrdo com as considerações espirituais que a inrormam, devem 
tais considerações ser objeto de uma preparação teológica especializada. As · im. 
o Redentorista fará um estndo mais accntuado do tratado da .Redenção: () 
Passionista tratará dc exaurir o assunto da Paixao; como um filh do Sagra
dos Corações e aprofundar" mais no mistério do amor do Coração Oivino 
c de sua 'an ta Mãe. E sempre segundo as intenções dos seus santo<; funda
dores. para desta forma melhor garantirem os frutos de seu apostolado. 

Uma vcz assegurada a preparação específica dc cada familia religiosa, 
não haveria inconveniente em se proporcionar um programa comum de estu
dos gerais no que tange ao restante da preparação sacerdotal, em prejuízo da 
espiritualidadc própria de cada Congregação ou Ordem religio a. E aqui ch<:go 
a formular uma sugestão que. aliás. é uma realidade em Washington, onde 
diversas Ordens e Congrcgações religiosas construiram uas casas de estudos 
!'upcriores no mesmo bairro, (requentando seus alunos as aulas no mcst"no 
instituto central, com professores escolhidos dentre os melhoreb das di\'ersas 
famílias religiosas. 

As vantagens são tangíveis: menor desperdício do elemcnto humano. 
maiorcs recursos científicos. interct"ullbio de idéias, e compreensão e mútua 
estima, em vez de susceptibilidadcs. ciúme e inveja. Ao mesmo tempo, em se 
tratando de uma faculdade oficial izada. poderiam os estudantes lirar o diploma 
l' tornar-se aptos para mais tarde exercerem funções para as quais se exige 
diploma oficial, sem o desperdício de tempo com matrícula numa faculdade, 
já depois de terminados o estudos. 

Terminando. quero im'ocar uo'·amenle o mesmo apóstolo. cujas pala
vras citei no princípio dêste trabalho. Diz São Paulo na sua epistola aos Ro
manos (12:4 et. scq.): 

• • 
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"Como. pois. em wn corpo temos muitos membros, mas todos OS meffi
'bros não têm a mesma função. assLm nós. embora. sendo muitos, somos 
um SÓ COl'ipo em Cristo, e cada um de nós somos membros UDS dOS 
outros, tendo dons diferentes. segundo a graça. que nos foi dac.a; seja. 
a profecia. segundo a razão da fé; seja o miuistério, em. administrar; 
Olt O que ensina, em óoutrina; o que admoesta, em exortar; o que 
reparre, em simplicidade; o que rpreside, com solicitude; o que usa de 
miserlcóNiia. com alegrIa" . 

E acrescenta, lia sua carta aos Coríntios (I Cor., 12 :18 et seq.) : 

.. Deus pô:; os membros 110 corpo, caC:a um. como lhe apfouve. Se todos 
fossem um só membro. onc:e estaria o corpo? Em verdade. são agora 
muitos os membros, mas um só co~po. O ôlho não pode dizer à mão: 
"Eu não necessito do teu préStimo"; nem ainda a cabeça aos pés: 
"VÓS não me sois necessários". Antes !pelo contrária, os membros do 
corpo, que IPruoecem mais fracos. são os mais necessários . .. Se um 
membro sofre. todos os membros padecem COm êle; ou se um membro 
e honrado, todos os membros se regOZ'ijam com êle. Ora, vós sois corpo 
de OrIsto e membros uns dos outros . A uns Deus ,pôs na. ![greja. prI
meiramente a.póstolos. em segundo luga.r profetas. em terceiro lugac 
doutores, depois o poder dos milagres. então dons de curar. socorrOfi, 
governos. vari eC:ades de línguas. intel1Pretação de discursos . São, por. 
ventura. todos apóstolcs? São todos profetas? São todos doutores? 

Fazem todos, porventura., milagres? Têm todos a graça de curar? 
Falam todos em Unguas? 1nteJ1j)retam todos?". 

Esta sublime doutrina do Corpo Místico nos demons tra c1aralllente que 
apesar da diversidade de características que encontra.mos nas diversas con
gregações e ordens religiosas , todos devem ter uma única finalidade: servir 
ao Cristo total. Portanto deve cada um procurar atingir a finalidade própria 
de sua ordem ou cong regação relig iosa, com O espí rito característico da sua 
Iamília religiosa, sem menosprêso pe los demais, antes com mútua estillla, para 
o cre cimento do Cristo toral que deve hegar ao ~eu desenvolvimento C01l1-

pleto COIll a santificação de todos. Exagerar num ou noutro sentido seria errar 
profundamente. 

Há necess idade de diferenciação. Portanto, não querer nivelar tódas a.; 
instituições religiosas sob o pretexto de que, afinal tôdas se dedicam ao aposto
lado. Como também não distinguir por demais, supondo ser imposs ível que 
outra pessoa .. 'Cerça. per accidens, o apostolado próprio da ordem ou congre
gação à qual pertencemos. O que a mão direita faz, a mão esquerda em certo. 
casos talvez possa fazer com igualou até melhor resultado. Nunca, porém . 
num corpo os membros se combatenl j an tes se ajudanl c se completam para o 
bem-estar total. 



MADRE FRANCISCA DE JESUS 

FUNDADORA DA COMPANHIA DA VIRGEJ'v[ 

Priorado da Virgem 

Av. Ipiranga. 555 - Petrópolis 

Nasceu Madre Francisca de Jesu no Rio de Janeiro, em 1877, sendo 
filha dos Barões do Rio Negro . 

Muito conhecida, sobretudo no Rio de Janeiro e Petrópolis, Chiquita 
do Rio Negro, com sua família instalou-se em Paris, ainda men ina, logo após 
a queda do Império. Ficou fazendo parte dessa colônia brasileira em França 
eujos membros, fiéis ao Imperador, de certo modo com êle se exi laram. Vi
nham, entretanto, de quando em vez à Pátria, à qual estavam ligados por 
parentes numerosíssimos e tradição de vários séculos, remontando aos pri
mórdios da colonização, a João Ramalho e Tibiriçá, através várias gerações 
entrelaçadas à fidalguia portuguêsa vinda às novas terras. 

Em França. perfeitamente adaptada. sen tia-se como que em .egunda 
Jl:ltria. Da fé vivíssima c profundamente esclarecida da Filha primogênita da 
Igreja, bebeu largamente. Sofreu a influência do alto nível do multissecular 
catolicismo francês, numa época de perseguições e definições em que seu Epis
copado e Clero, cerrando fileiras em tôrno do Pastor supremo, São Pio X, 
dava mais um testemunho desassombrado e glorioso da Igreja una de Cristo. 
!\.s necessidades dos tempos - OS sofrimentos do Clero, a repercu são desas
trosa sôbre as dmas do fato de cercear o Estado a liberdad~ da Igreja - exer
ciam sôbre ela função formadora, determinando o rumo preciso da sua vida. 
Ressaltava mais, de sas provações. o tran cendente valor do Sacerdócio, como 
"$al da terra" C "luz do mundo". Pôr-se a serv iço da Ig reja, por uma vida 
~anta de oblação, por um dcvotamellto a tôda prova, era imperati vo que se 
impunha ti sua consciência religiosa esclarecida, à sua alma aberta aos gran
des ideais. 

, 
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Foi seu Confessor e Diretor espiritual, durante 17 anos, Monscnhor 
Chesnelong, um dos 14 Bispos sagrados por Pio X nessa época revolta em que 
a sagração de um Bispo francês soava como um renovad testemunho de 
fidelidade à Catedra de Pedro, numa perspectiva até mesmo de martírio. 

Inteligência larga, profunda, coração nobre, magnânimo, aquela que 
seria Madre Francisca de Jesus, e que morreria oculta e crucificada pOI' Cristo 
e pela Igreja, encontrou pois, jovem, no Paris católico, atmosfera densa de fé 
"ivida. Desenvolveu-se, pujante. em sua alma, a semente dos austeros princi
pios cristaos de família que se contava entre aquelas que. no Brasil, conser
vam, ciosamente, as tradições de honra e de coragem. de sobriedade e recato 
familiar. 

Tema e forte devoção a Maria Santíssima e surpreendente a.mor à 
"irgindade foram dois traços destacados da menina. que haveriam de crescer e 
se aprofundar, cada vez mais, com o correr do tempo. Dados seus notáveis 
predicados físicos e morais. repetidas vêzes se v iu diante de propostas de 
casamento que, invariàvelmentc, recusava. Enquanto no ugrand-monde" eln 
que devia viver era admirada e louvada. no segrêdo da a lma, desapegada de 
tudo. generosamente mortificada. recebia graças singulares de intimidade di
vina . Desd~ o voto de virgindade feito aos pés da imagem da Virgem I ma
culada, pelos IS anos, sua vida interior recebeu essa marca indelével. Foi a 
graça virginal. expressão plena de dom total, que, a levou à compreensão da 
Redenção pela Cruz e à participação muito viva a êsse mistério de entrega a 
Deus pelo aniquilamento de s i. Lamentava ela, sempre, não ser o ideal da 
virgindade consagrada mais conhecido e abraçado. 

Personalidade muito forte. com ardor se entregou a Jesus. e a J esu< 
Crucificado. Misterioso papel. nessa entrega. haveria de desempenhar a mO
léstia que, gradativamente, a subjugou. Rervindo-Ihe de doloroso instrumento 
de imolação. 

Enquanto ainda no 111undo, a di creta irradiação de suas virtudes" 
dotes naturais, a espontânea ascendência de sua espiritual personalidade. fize
I'am com que fôsse cerdada de amigas ávidas de 'vida interior intensa. Ao 
ensino do cateci mo e ao socôrro ao pobres e doentes em hospital e a domi
cílio. com sobrenatu ral e até heróico de"otamento. unia o trabalho de alfaia,. 
primeiro para as missões do Brasil. depoi s para as igrejas empobrecidas da 
França, seg'tmr1o apêlo do Santo ;Padre, Mais tarde, seria a Sem inaristas po
hres do Latr50 c do Seminário Francês etn Roma que ajudaria largamente. 

Vêmo-Ia, nos r etratos dessa época. com olhar profundo e uave, porte 
simples e majestoso. e c"xtraordinário encanto espiritual. Afável. acessível. é 
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ela um convite à. coisas do espírito e de Deus; perrei!." no convívio social. mas 
firmemente fixada na oração e sempre consciente da presença divina. Essa ua 
vida de oraçao foi, desde cedo, marcada por recolhimentos especiais. vivos 
frequente, por vê?es no meio de um trabalho. quando menos esperava ... c 
tudo SCjlI singularidade. numa vida calma c metodizada pelo regulamento que 
.e impunha. Ela própria relata êsses episódios, mais tarde. a mandado do On
icssor, em linguagem sóbria e preciosa. Essa precisão e justêza de têrmos 
lhe vêem de feitio acentuadamente intelectual c lúcido. Cedo se 'entira atraída 
pela doutrina de Santo Tomás, que aprendera a conhecer e a estudar. 

Muito enérgica na ascese, dava-lhe o seu devido lugar de meio. em 
santa avidez de união perfeita com Deu. Escreve que, quando em dado mO
mento de sua juventude. pensara no Carmelo. não era a austeridade o que aí 
a atraía. mas o ambiente tão favorável à união com D lIS. 

Amando apaixonadamente a Igreja C sua doutrina de verdade, amou 
a Liturgia, o louvor divino pela oração oficial da Igreja. também escola 

• 
de fé e de C011lem plaçiio. 

Conheceu, finalmente, de perto, o texto da Consagração das Virgcn$ 
do Pontificai Romano. onde encontrou a sínte'e de todo o ideal que . desde bem 
cedo. nutria. Foi em 1912 que, com 'obrenatural inebriamento, recebeu a 
mesma Consagração. por especialíss ima concessão de São Pio X. Com a 
Consagração, o IJrc\'iilrio Romano, que já fielmente recitava. Dessa Consa
gração vivia e. sóhre o espírito nela contido é que virá a fundar a Companhia 
da V irgelll . 

Já aqui estao delineada . . na pessoa da Fundadora. as linhas mestras 
da fundação: vida de oração e de imolação pela Igreja . pelo Papa c sua,. inten
çõc ', pela Hierarquia. pelas vocações sacerdotais: vida de mcditação das coisa, 
divinas. em particular da agrada Escritura e da Liturgia; vida virginal 
(entendendo-se a ",irgindadc" no sentido largo que l',e dá a Consagração das . 
Virgens do PontificaI Homano) consagrada a Cristo, Sumo e Eterno acer
dote, e à ua Igreja; c tudo por Maria. a fmaCldada Concei~ão. Co-redentora 
do gênero humano e Medianeira de tódas as graças. 

Ainda no século, a futura fundadora fóra-sc ,·oltando. pouco a pouco. 
das obras de assistênci:\ ao puro apostolado da oração e do sacrifício. Em tl1dn 
pôs o ardor excepcional de !)C II grande coração. enérgica yontade e lúcida 
inteligência. A vontade de Deus manifestou-se clara, a seu respeito: era o 
apostolado pelo sacrifício oculto. em vida de oração. no silêncio do claustro, 
em comunhão muito íntima à Paixão e Morte do Senhor, presente no Sacri
fício Eucarístico. 
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Não foi sem tatear que "descobriu" que o Senhor a queria Fundadora. 
He itações, perplexidades, temores, não lhe faltaram. Humildade e magna
nimidade pareciam lutar dentro de sua alma. Foi numa viagem de volta do 
Brasil que recebeu, precisamente, a inspiração divina. Entao, predominava 
ainda. nela, a "timidez da jovem", enquanto, mais tarde. seria a "aud'5.cia da 
Mãe", conforme observa MonseD hor Chesnelong. 

Nada poderia substituir O relato escrito por ela própria, contando sua 
ida a Roma com o fim de obter audiência do Santo Padre Pio X . Pelo Santo 
.Padre, a Madre é exortada, com insistência, a fazer sua c..xpe,riência de fUI1-

dadora na própria Roma. Daí em diante, à atmosfera da Cidade Eterna s,' 

tornou para ela, cada vêz mais. C011l0 indi pensá vel. 

Depois dos inicios em modesto apartamento, é a instalação, numa 
"Vila" da Via Tu colana, do primeiro Priorado da Virgem e Casa-Mãe da 
Obra. São as adaptações à vida conventual e construção da IgreJa, culminando 
COm a Consagração solene do novo templo, por S. Em. o Cardeal Ea ílio 
Pompilj, Vigário de S ua Santidade. Purpurado que, por 'ua ação paternal 
junto à Fundadora, figura na história da Companhia da Virgem em plano 
muito destacado e de imorredoura lembrança. 

E a Fundação ia-se desenvolvendo. A Madre era a alma de tudo, se
mente c transmissora de vida. infundindo O espírito e se ocupando até dos 
mínimos detalhes da organização material. S ua parte de sofrimento crescia 
também, enquanto sua alma atingia altos cumcs de intimidade com Deus. Era 
o início daquela vida comum de oração, no quadro da liturgia, com recitação 
coral diurna e noturna do Ofício Divino, e de trabalho manual assíduo·. Tudo 
em s ilêncio C clausura, seguindo a puta tradição da .vida monást ica na Jgreja. 

Entretanto, em sua humildade, desejava íntimamen te a Madre se 
apoiar a U111 dêsses grandes troncos 'lu C, na 19reja, representam essa sagrada 
tradição. Pensou, primeiro, na Ordem Beneditina, 111 a , para iS$o, nenhum 
passo deu . conforme ela própria diz, em notas pes oais. Mistérios de afinidadc' 
espi ritual . . . E de notar que suas" Elevações", em preparação para receber a 
Consagração da Virgens, sôam, por vêze .. de modo semelhante à voz de 
Santa Gertrudes, êsse tipo acabado de "Sponsa Christi" na Igreja. 

No Priorado da Virgem. desde () início, séri e de conferências se fatiam, 
por religiosos de renome. de diferentes Ordens e Congregações, vários dêles 
dominicano,. Aí, entra em contacto com a Fundação e a Fundadora (1923) o 
Revmo. Padre Garrigou-Lagrangc. Na Companhia da Virgem, se havia em'ai-
7.ado o apégo ,. doutrina tomista, tão recomendada pelos Papas. Santa Cata
rina de Scna, a magnânima ' humílima, a amante apaixonada da Sé Romam\. 
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de Pedro. vítima voluutlÍria pela unidade da Igreja e pelo Papa. era de há 
l1luito. uma das Patronas da Congregação, ao lado das Virgens consagradas 
da Igreja primitiva. ~1isteriosa ligação espiritual se estabelecia (e perdurou 
sempre) entre a Madre e o Santo Patriarca S. Domingos, em seu amor à ver
dade e à pureza. 

Tornou-se Diretor espiritual da Madre Francisca de Jesus o ilustre 
filho de S. Domingos e grande autoridade em teologia mística. o Revmo. Padre 
Garrigou-Lagrange. Foi êssc o Sacerdote indicado pela Providência para 
julgar e apreciar, na sua alma, o trabalho da graça que agia, nela. por vias. fre
quentemente extraordinárias. O tronco dominicano pareceu dever ser O esco
lhido para apôio da jovem fundação. A filiação durou apenas de 1924 a 1931. 
prevalecendo, finalmente. o plano de vida primeiro, em sua originalidade. 
~~' dêsse tempo a ereção canônica do Instituto e a primcira aprovação das 
Constituições por S. Em. O Cardeal Pompilj (29 de Junho de 1925). Entre
tanto. ao S. Domingos da Igreja continua a Madre Franci ca a chamar "Pai". 
como à Sta. Teresa da Igreja se habituara a dar o nome de "Mãe". Paterni
dade e maternidade espirituais que, longe de serem vazias dq sentido, dizem 
muito sôbre o espírito da Fundadora da Companhia da Virgem. 

De esplêndidas luzes e dolorosíssimas cruzes é tecida a vida inteira da 
Fundadora, acentuando-se. para O fim, o aspecto doloroso. que se tornou do
minante até a sua completa crucifixão e morte em 28 de Maio de 1932. Molés
tias gravíssimas. contradições, decepções, grandes penas interiores, não lhe 
foram poupadas. Por grandezas e aniquilamentos passou a sua alma humilde c 
magnânima. Tudo. em sua vida, é grande. pro f undo, de largas dimensões, as 
alegrias como as dÔres. Por natureza, aliá, era feita. física c moralmente, de 
grandes linhas. de traços bem definidos; a graça atuou. cOmo sempre. sôbrc 
a natureza cncontrada. 

O fundador revive C se perpetua. na Obra que perdura. Obra de Deus. 
sim, mas que, em primeiro lugar, se realiza nêlc próprio. C0l110 incarnação 
\'iva do ideal a se realizar na ucessão das gerações . 

O espírito que animava a Madre Francisca e que comunicou à Compa
nhia da Virgem é, como ficou brevemente exposto, o de oração e de imola
ção pela Igreja, pelo Papa. pela Hierarquia. pelas vocações sacerdotai s, ren
dendo um culto especial ao Sumo e Eterno Sacerdôcio de Nosso Scnhor Jesus 
Cristo, em consagração especial à Virgem Imaculack1.. intetiza êsse espírito 
a divisa" Christo el Ecclesiae". 

Segundo as Constituições da Consagração, poucas modalidades de apos
tolado extcrno são previstas. poucas em número, mas tendendo a ser intensas 
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e de repercussão em profundidade. Há a possi bilidade de "Casas de retiro", em 
que se reali zem conferências para moças e senhoras, mas, em tudo e sempre, 
na medida exata em que não seja prejudicada a vida contemplativa das Irmãs. 
Os trabalhos concernente' ao Altar são característicos à Congregaçao; a arte 
sacra em várias de suas modalidades; trabalhos de tradução e outros q ue cOn
corram a difundir a leitura católica, tudo dentro de moldes de vida cOn
tcm plati \'a . 

Em 1937, o R ev mo. Padre Garrigou-Lagrange, Diretor espiritual da 
Madre Francisca de Jesus nos últimos nove anos de sua vida, publicou sua 
biografia (Desclée de Brouwer), traduzida em português, em 1939, pelas 
Monjas Bencd itinas da Abadia de Sta. Maria. em São Paulo, com prefácio 
de D. Tomas Keller O. S. B. então Abade do Mosteiro de São Bento do Rio 
de Janeiro. A edição portuguêsa é acrescida de um Epílogo, do Auto r, C de 
Notas, fornecidas pelo Dr. Afonso de Taunay. 

Por ocasião da publicação do orig inal francês, várias rev istas européias 
dc espiritual idade fizeram comentários, dos quais extrai mos alguns trechos. 

a "Revue d'ascétique et mystiquc" (J ulho-1937), M. Olphe Gajl\arJ 
S . .J. assim se exprime : "O favores excepcionais de quc foi objeto (a. Funda
dora) sc rvem para realçar a hcroicidade de uma vida ed ificada sóbre as mai, 
só lidas virtudes. O amor à Igreja e a preocupação pela santidade sacerdotal 
são as notas caracterí ticas do Instituto contemplativo fundado pela Madre 
Francisca. ao qual o Papa Pio X concedcu uma protcção tôda s ingular" . 

• a "Revue llénédiclinc" (Julho-Dezembro, 1937) , diz D. Eugéne Van
deur O. S. B. : " inguém melhor d que o Autor, diretor de consciência. 
durante os nO\'e últimos anos, da Madre Francisca de Jesus, podia escrevcr 
êste livro. :ale dá um resumo da sua vida. a análise de algumas das suas vir
tudes profundas, enfim extratos dos seus escritos. O A utor escolhe judiciosa
mente e dispõe com g rande clareza seu material, conforme é de seu hábito. 
Dir-se-ia uma ilustração da doutrina mística do grande teólogo e professor 
de quem se honra o" ngélico'·. l\Iadrc Francisca é uma alma de têmpera 
muito víril, de rara e forte personalidade. Ela fundou uma Congregação votada 
a Deus, para o Soberano Pontífice c o Sacerdócio : parece que tenha Deus 
aceito o seu voto de vítima. E' uma crucificada, esmagada sob todos os modos . 
O Revmo. Padre G.illet, Geral dos Dominicanos. ousa escrever. a re pcito d~ 
Madre Francisca, no prefácio: "Vou rezar a ela como a uma Santa". 
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No "Ami du Clergé" ("compte-rendu" de 1-7-1937): ... "o retrato 
assim traçado é o de uma alma dotada de virtudes pouco comuns. sobretudo 
de uma generosidade que a inspirou a se oferecer a Deu como vítima de expia
ção. ~sse foi o ponto de partida de provações sem número. mas também d 
graças. algumas das quais parecem tocar os cumes que só os santos atingem ". 

, o "Le Carmel" (15-7-1937): "05 livros do Revmo. Padre Garrigou
Lagrange nunca são obra de sêca teologia. Nêles os têrmos abstratos são trans
figurados pelo amor divino. e tódas as obras do mestre fazem bem ao cora
ção. quão particularmentc atraente é o sóbrio e emocionante relato que acaba 
de publicar da vida da Madre Francisca de Jesus, Fundadora da Companhi<l 
da Virgem. As notas pes oais da Madrc Francisca de Jesu:;. assim como os 
con elhos que prodigaliza\'a a suas filha. são cheios de uma riquez<l sobre
natural que não exclue a marca de uma forte personalidade. Virgindade! pure
za, imolação: tal foi a vida da Madre Francisca de Jesus, \ irgem consagrad<l 
a risto c imolada por SU<l Igreja. O livro milito denso do Rcvmo. Padre 
Garrigou-Lagrangc disso dá um fidelí simo reflexo. Eis porque não se pode 
abrí-Io e ler algumas linhas sem se scntir elc\'aelo a Deus. sem orar". 

1 O "I! Monitore EccJesiastico" (àla io de 1938) : ..... Dessas páginas 
ressalta a forte personalidade. o caráter viril da Madre Francisca. (rz~ vemos 
lIlanter~sc constante cm sua vida como em seus escritos, na ação como nos 
sofrimentos de vítima vol untária, em suas devoções e intenções. e que trans
funde e imprime como O sêlo na sua obra. A leitura dêste livro deixa um<l 
impressão profunda e de certo fará muito bem ao leitor não apressado. ~ão 
ostenta uma artc cinti lante. não pretende a exaltação de medida de Slla heroina; 
omite. pelo contrário, alguns aspectos mais sedutores para quem ' e alimenta 
do extraordinário. e procede com andamento sóbrio, ponderado c circunspccto. 
Mas convém ter presente que o Autor, como diretor espiritual da Madre Fran
cisca . a conhece intimamente e tal conhecimcnto ou introspecção foi ajudado, 
nêlt.. por sua conhecida ciência escolástica e teológica . .'\ ,sim. escrevendo. sabe 
bem escolher, distribuir e c..'<por e. adequando o meio ao fim. rcduz-se a sua 
arte ao trabalho de brevidade. simplicidade e rese rva. modo. fez-.c êle a 
YOZ di screto.. sim. mas forte. todavia. pela qual a Serva de Deus vive ainda c 
melhor do que qua"do em vida e. assim, "defuncta adhue loquitur" . 

No mesmo número de .. 11 .Ionitorc Ecc1c.iastico", em <\ota litúrgi a 
sóbre a Missa votiva de Jesus Cristo Sacerdote. se encontra csta referência: 

"Num escrito publicado reccntemente sôbre a Madre Francisca de Jesus, 
fundadora da Companhia da Virgem. lê-se o seguinte : "Nosso Senhor se 
queixa de não ser bastante honrado como Sacerdote. Há poucas almas que 
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conheçam o seu Sacerdócio eterno, c, c..ontrc elas, como são poucas as que. o 
honram! Esquece-se muitas vêzes, c muitos ignoram. que o Sacerdócio conti
nuado na Igreja não é sinão uma participação do 'cu. Só .Ble é Sacerdote, como 
só gle é Vítima, c há um só S3crifício, o seu, c um só altar, nle próprio. E, 
110 entanto, aquêlcs que participam do seu Sacerdócio são . de certo modo. mais 
honrados como sacerdotes do quc Rle mesmo. Parece que nle qucr uma fCR t-t 
em honra do seu Saccrdócio, para tôda a Igreja. celebrada na quinta- fe ira da 
O itava de Corpu Christi e véspera da fes ta do Sagrado Coraçiio. Essa {c,ta 
reanimaria a piedade dos fiéis para com sua med iação eterna c lhes Jnostraria 

a verdadei ra grandeza e honra do sacerdócio participado Os sacerdotes cn
contrarianl nessa festa um poderoso estím ulo à fé, à confiança c:: au amor; para 
com Nosso Senhor Jesus Cr is to. Haveria cor relação muito íntima cn tre essa 
festa e as duas que a enquad ram. Com efeito, a E ucaristia ' o dom quotidiana
mente renovado do Sacerdócio de 1\05S0 Senhor J esus Cristo " . Aquilo 'lU(' 

a pia religiosa, morta em 28 de ~Iaio de 1932, prc\·ê. com luz sobrenatural -
continua tl Il Monitore" . e realizou em substância, e nao no modo. alguns 
anos nlais tarde l1

• 

NO'I1A: - DO contacto com a biografia da Fundadora da Companhia da Virgem têm 
surgido, em jornais e revistas brasUeiras, artigos. em épocas diversas: Pa.d.n! 
lHelio~oro Pires (A Cruz) . Frei Jollo Pedreira de Castro O . F. M. (revista 
"Esplrlto Santo"), Padre Romeu de ParIa S . J . (São Paulo), Tristão de Atalde 
(O Jo~nal. do Rio) Tasso da SIlveira (Diário de Noticias) . o "Legionário" de 
31-1Z,1939 (São Paulo), A. C. VlIJaça (revista " A Ordem" ) e outroo. 



IMPRESSOES DE UMA VIAGEM 
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Meu caro Padre Secretário 

Pax et bonum! 

Para adiantar o expediente, estou lhe escrevendo, a bordu du DC4 
EC-A CF, n.O 103, da Ibéria. Já sei que quando o Sr. pede uma colaboração, 
não descansa enquanto não a consegue. Por isto lhe mando logo a que lhe 
prometi , para a nossa Revista, porque depois , retomando o trabalho ordinário 
no Brasil, não terei mais tempo. 

Não são impressões turísticas que lhe estou comunicando. J ão vim à 
Europa para fazer excursão, mas sim para trabalhar. Crcio que excursão só 
deveremos fazer uma, a do Paraiso, com a graça de Deus. A viagem pclos 
aviões da Ibéria é ótima. Serviço muito bom. Funcionários atenciosos. Quando 
viemos. éramos doi s padres e seis irmãs. Hoje, voltando, somos apenas dois 

• 
padres. Ouvi di7.er a vários passageiros: tudo irá bem, tcmos sacerdotes em 
nossa companhia. O avião está lotado. Meu companheiro, um pouco impre
\'idente para marcar a volta esperou duas semanas. Mas tinha bastante que 
fazer na Espanha. Interessante que esta é a quarta vez que viajo por Ibéria, e 
sempre há no avião l11uitos alemães. Tão sei que amizade é esta tcuto-hispânica. 

A escala em Madrid. realmente, não é muito cômoda. Quando sc sai 
de casa, a gente quer chegar o mais depressa possível. Parar, para depois reco
meçar, não é o melhor A gcnte pensa numa viagem única, Roma - Rio, no 
meu caso, e acaba fazendo duas. Paciência. Não se podem mesmo conciliar 
lôdas as vantagens. Quem é pobre não pode falar grosso. Os dólares ga~tos 
,50 bem menos. Com a economia feita. poderei manter uma vocação, segura-
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mente por um ou dois anos. Convém, não lhe parece? Sobreludo agora, que 
tl C. R. B. parece desencadear um movimento sistemático de vocações. 

Ainda por falar na escala em Madrid, diga ao diretor de viagens, ao 
nOSSO caríss imo Sr. Laércio, que previna aos religiosos sôbre as exigências da 
polícia e alfândega em Madrid. São um pouco severos. Fizeram-me pagar três 
dôlares pelo café que tinha na mala - três ou quatro qu ilos - e me queriam 
fazer pagar muito pelas máquinas que tenho hoje na bagagem, para o Rio. 
Que rezem a Nossa Senhora Auxiliadora, que é a Padroeira das alfândegas na 
Espanha. Meu conselho ao Sr. Laércio é que êle venha, de quando em quando, 
fazer a mesma viagem que costumamos fazer nôs religiosos. Não há como 
experimentar, para ensinar depois aos outros. Tudo considerando, fazendo os 
cálculos da média ponderada, o serviço de viagens da nossa C. R. B. está 
aprovado COm distinção. Que Deus lhes pague, aos organizadores . 

E agora "amos ao que 1nai nos interessa, c que são as impressões religio
sas. Assisli ao grande Congresso de Madrid . • ão tudo, é evidente, porque seria 
impossÍ\·el. Procurei ver e ouvir o que me pareceu mais eXl?ressivo. Ouví tam
bém o relatôrio feito pelo Secretário Gera l da Conferência da Espanha, um 
Agostiniano. Estive na sede, à rua Claudio Coelho. Para dizer a verdade, volto 
ao Bras il mais enlusiasmado com a nossa C. R. B' Não vi aqu~ nem a metade 
do movimento da no. sa casa à rua Farani. ão existem aquí os serviços. 
1:nforl11aram~Jll e que por aqu í não são necessários, unla vez que cada cong re
gação tem elementos competentes para resolver seus negôcios. A mesma expli
cação ouvi também na Itá lia, mais de uma vez, e de superiores graduados. 
Passe a recíproca, subentendida nes ta afirmação, e que não creio intenciona l, 
nem mesmo conciente , em seus autores, isto é, de que na Conferência do Brasil 
os serviços se organizaram por não terem as congregações, cada uma de per si, 
elementos capazes para resolver seus problemas. A razão é be.m diversa, e 
graças a Deus, bem mais favorável a nôs, do Brasil. Entendo que a C. R. B. 
criou os serviços por espírilo de união frate"nal, de colaboração e solidarie
dade. Preferimos fazer em conjunto, unidos, o que por aqui faz cada qual , 

isoladamente. Senti por aquí um individualismo, um i olacionismo, digamo,; 
também claro, um egoismo de grupo, muito mais acentuado que entre nós no 
Brasil. Graças a Deus, em matéria de organização e união, creio que estamos 
bem mais avançados. Se dispuséssemos dos recursos de pessoal e material de 
que dispõem aqui com a união que já alcançamos, que maravilhas não se reali
zariam no Bras il! A fal!a de um erviço de viagen , aquí, me fez lembrar muitas 
\'êzes de nossa C. R. n., com saudades do Sr. Laércio . Saudade interesse ira, 
se qui ser, mas sempre saudade. Quanta, horas perd i por aquí, de lima agência 

a outra. para ajustar T1linha ~ viagens . que ~cmprc recomcçayal11, ràpidamcntt' 
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nestes trinta dias quc passei por aqui . Horas que mc fizeram ialta para resoh·cr 
outros negócios c assuntos dc apostolado. Mcu caro Padre Secretário, que 
Deus abençôe seu trabalho na Conferência. ontinue com firmeza e perseve
rança. Mantenha nossa organização como está. 5CI11 nada alterar. _ \nlplic, se 
fôr possível. ~1as sempre d<-ntro da lne~llla oricntaçao, pois os resultados são 
111alS ev-identes. 

Ma "oltemos ao Cungre.so de Madrid. Foi muito solene. )Iuitos 
hispf)~, creio que uns dnte, participa.ram das sessões plenária ', tõda as ma
nhãs. A primeira sessão da manhfl se realizava num conjunto único. padT'cs 
seculares e religiosos. irmãs. Logo depois v inha uma sessão especiali7.ada, CTn 

que ~ e dividiam oS "úrios grupos. A tarde. mais duas se õe.s especializadas. 
Muita gcnte. Di7.clll que havia mais dc 5.000 congressistas . E crcio que 
hayia mesmo . 

Conhecem muito mal o Brasil e nossas coisas. Quasc não passou dia. 
aqui pela lZ,spanha e Itália. que nflo o uvisse inexatidões a nosso respeito, 
quando não erros crassos. Brasil. capital Bucnos Aires. O senhor c do Brasil: 
a língua que se fala por lá é o espanhol? Que foi que aconteceu com vocês. 
que tiveram um Pcron a perseg11ir a 19reja Cató lica ? - Quanta raiva não 
enguli. Afinal, paciência. Talvez ti culpa scja nossa mesma, quc uão fa7.emo, 
nenhull1a propaganda. Julgam-nos ricos como os norte-americanos . e senl 
lnuita cerimônia nos pedem muita coisa: dinheiro, uma viagem de passeio à 
A mérica. etc. 'ram bém para isto, paciência. 

Perdoe-me se esta carta está ficando comprida. e quem Sc'\be, já fora do 
que o Sr. esperava para a Revista. Já não ci mais o que fazer aqui no avia0. 
e vou escrevendo. Já rezei, meditei. li. mudei de lugar ... Esta primeira etapa, 
Madrid-Ilha do Sal, é" mais comprida. 3.252 kms., de uma só vez. Saimos às 
9.30 horas da manhã. C vamos chegar às 19.30. Dez horas de vôo, sem escala. 
E não é por difcrência de meridiano. de hora I c<'11. São horas reais. voaelas. 
Não mudei o relógio. para fazer estas comparações. 

fitIas vou terminar. E lhe conto dois episód ios, que mais caracterizam o 
individualisnlO que encontrei por aquí. Passando de uma capital a outra, che
guei U1l1a vez quase à meia noite. Prúcurei um hotel, para não bater a nenhuma 
casa religiosa. embora soubesse o endcréço de vá rias, c conhecesse diversos 
religiosos aquí. Procurei hotel. Por fal,a de so rte. havia grande afluência de 
turistas, por motivo de uma exposição internacional. e não encontrei nenhuma 
v-aga. Depois de rodar qua .. c uma hora de ta.xi. decidi-me a procurar uma 
('asa religiosa. São l11uito rápidos (om atender ~l campainha. mesmo à meia. 
noite. Mas o primeiro nle disse simplesmente que não havia lugar. e fechou :1 

janpla. O segundo não atendcu. O ter ciro mc indicou () enderêço de um hot"l, 
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pelo qual jit tinha pa,adu. 1n.isti, não para quc UI' arraujas;c cama, 111a, para 
que apenas me deixasse entrar, para sair da rua e do frio, ficando Iluma cadein 
qualquer. Re pondeu-me que o Superior esta\'a dormindo, e não tinha licenç; 
para abrir a porta. E me fechou a janela na cara. Que fazer ' I ensei em me 
alojar na delegacia de polícia por aquela noite. Quando me Icmbrei de um' 
comunidade de americanos. Esta me atendeu. Não tinham quarto, nem cama, 
mas me deram uma cadeira na biblioteca. Aí fiquei até o amanhecer. 'o dia 
seguinte saiu um ho pede, e me deram um quarto. 

O outro episódio me sucedeu noutra capital. Vindo de avião, não podia 
traz r muita bagagem. Quase sete dólares por '1uilo, de excesso, não é brin
cadeira. abcndo de um grupo de religiosos que viria proximamente para u 
Brasil. [ui pedir ao superior que me permitisse mandar pOr eles, de navio, um 
aparelho de cincma, pequeno, e uma máquina de e crever portatil. Todas a: 
despesas por minha conta, e· tóda responsabilidadc minha. Respondeu-me que 
já iam levando muita coisa para ' i, c nad" podiam levar para outros. Paciência! 

E fico por aqui. m abraço, COUI o mcu muito obrigado, C aplausos a 
todos os funcionários da C. R. B. e qui er publicar, faço-Ihe um pedido: é 
que meu nome não apareça. Assine, se a redação fizer questão, Uo.l Amigo 
da C. R. B. mita também a data, porque seria então a mesma coi a qu iden
tificar-me, pois seria tã fácil ir à Ibéria c perguntar qual foi o frade que 
viajou no 103 de tal dia. "deu. Reze por mim . 

• 
Pe. Frei 

, 



A consulta: 

• 

CONSUL TÓRIO JURIDICO 
, 

NEGOCIAÇÃO PROIBIDA 

"Uma associação paroquial, ou uma comissão encarregada da 
assistência social paroquial. ou mesmo a Paróquia como tal. 
poderá manter uma casa de comércio (só de artigos religiosos) 
cuja finalidade seja reverter o lucro total em obras sociais, sem 

indulto da Santa Sé?" 

Tratando-se de uma consulta complexa, a resposta resultará da consi
.deração das suas pa rtes. Estabeleceremos, por isso. uma série de quesitos: 

• 

I - Que se entende por associação paroquial? 

O termo "associaçao paroquial" não é técnico nem jurídicamente per
feito. No entanto. foi adotado, sobrctudo na E uropa, por motivos práticos qu~ 
mcrecem O nosso respeito e acabamento. O Código desconhece cssa termino
logia. {alando apenas em : fidelium associationes (ciln . 687) ; piae associationes 
(ciln. 693, § 4); piae laicorum associationes (cân. 701. § I); associationes in 
Ecclesia (ciul. 686, § I, 700). etc. eja qual fór o scntido exato que o consu
lente qucira dar à exprcssão "associação paroquial", não há d{"'ida que teve 
em mira, em primeiro lugar. uma das associações ccle iásticas. 

II - Quais são as associações eclesiásticas? , 
• 
. ' O cán. 700 distingue três espécies de associações na Igreja: Ordens ter-

ceiras, confrarias, pias uniões. Não há motivo de excluirmos das nossas consi
derações qualquer destas espécies. ainda que nem as Ordens terceiras ncm, 
sob certos aspectos. as Congregações Marianas sejam" paroquiais". Chamam
se eclesiástica ' todas as associações legitimamente eretas ou pelo menos apro
yadas pela competcnte autoridade eclesiástica (can. 686, § 1). Por conseguinte 
ficam excluídas desde logo a associações, privadas ou leigas fundadas por 
particulares. quer leigos qucr clérigos. Embora tenham por fim principal a 
prática de boas obras e sejam elogiadas por Papas c Bispos, não passam de 
associações privadas. A êSle grupo pertenccm, p. ex. os Viccntinos. A difc-
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rença entre as associações eclesiásticas e associações privadas não resulta da 
finalidade, mas da ereção ou aprovação. A personalidade jurídica eclesiástica, 
no entanto. compete exclusivamente às que fôrem ere.tas por meio de um 
decreto forma l (c&n. 687, 100, § 1). Todos os sodalícios da O rdem terceira 
como também as confrarias são ou, pelo menos, devem ser erigida desta ma
nei ra (cãn. 702, § 2,708) . 

IH ~ Haverá outras associações na Igreja? 

Quando dizemos expressamente que as associações eclesiásticas devcm 
ser eretas ou aprovadas pela Igreja, implicitamente afirmamos que não pode 
haver outras associações que mereçam o qualificativo de eclesiásticas. Toda
via, a Igreja reconhece o benefício que operam algumas associações leigas ; 
por isso, às vêzes, recomenda-as aos fiéis e procura afastá-los de outras (cân. 
684). A liceidade de tais associações está fora de dúvida. A Igreja sempre 
admitiu êste direito de seus membros. E, como demonstra a história, muitas 
associações eclesiásticas, até mesmo Congregações religiosas e Ordens, nas
ceram de associações privada '. O direito canônico até aconselha que os fiéis 
tomem parte ell1 tais associações, desde que sejam , de qualquer modo, explícita 
ou implici tamente, aprovadas pela Igreja. Não devem. porém, dar o nomc a 
sociedades secretas, a associações proibidas, revolucionárias ou suspeitas, nem 
também àquelas que procuram subtrair-se à vigilância da Igreja. 

A finalidade das associações privadas pode ser meramente temporal (p. 
ex. sociedades comerciais, industriais, etc.) sem a menor ligação com OS inte
rêsses da Igreja; destas associações não trata o Direito canônico. No entanto, 
a finalidade temporal pode às ve-~es existir simultâneamente com OS interêsses 
da IgTCja ell1 partidos políticos, para defesa dos princípios católicos nal legis
lação oficial; em circu los operários, para a defesa de seus interêsses dentro 
das normas esta tu idas pela Igreja . Tais associações podem receber assis
tente eclesiástico c são amiúde diretame.nte recomendadas pela autoridade 
eclesiástica, p . ex. os Círculos Operários, Associações de Estudantes Cató
licos, etc. 

A finalidade destas associações privadas pode ser enfim O exercício de 
obras pias ou caritativas. Nêste caso poderão, mediante aprovação positiva 
da autoridade competente, obter O caráter de associações eclesiásticas (Gilles, 
REB, III (1943), p. 377, nota 17) . Todas as associações podem ser reconhe
cidas civilmente como pessoas morais e nêstc caso "alem também no fôm 
ecles iástico como pessoas Inorais civis; não, pOréJll. cOtno pessoas morais 
eclesiásticas, a não se r depois de reconhecidas como tais peIa autoridade ecle-
5iástica (ih., p. 379. nota 2 .... ) . E:;tas :l ssoc:ações , 110 entanto , de\~(,, 11l obC;eTvar o 
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q ue delermina o C. P. B.. Decreto 1·16. ~ 2: .. Piae 'lutem associationes' recogni
t ionem ne petant, nisi de scripta Ordinarii loci licentia". 

Como o digno consulente pode ler pensado nesta espécie de associações, 
julgamos conveniente dar estes esclarecimentos. 

IV - Que devemos entender por comissão paroquial? 

A esta expressão cmprc:;lamos UJ11 duplo sentido, visto que pode indicar 
u m grupo de pe soas, organizado independentemente do pároco. para cuidar 

• 

da assistência social paroquial ou certo número de fiéi s encarregados daquela 
t ar~fa pelo vigá rio, agindo assim sob dependência '1 re ponsabilidade dêle. 
A pri meira classe pertencem os a sistentes sociais es taduais ou nacionais que. 
rliretamentc. nada têm que: ver com a a1ltoridade ·e1es íeisti 'a Ou paroquial. O 
segundo grupo é formado pelos auxiliares diretos do pároco, componentes da 
O bra paroquial de assis tência. Seja qual rór a condição dessas comissões 
dentro da paróquia, o seu caráter é privado ou leigo. semelhante às associaçõe< 
das quais acabamos de ralar . a não se r que tenham sido positivamente apro
vadas ou eretas pela compelente autoridade eclesiástica. ,\ nossa resposta 
J'elativa à comissão paroquial dependerá do papel que cabe ao pároco, como 
\cremos adiante. 

V - Que é a paróquia como tal ? 

A despeito das discussões ainda ex;stentes com relação à paróquia como 
tal, podemos afirmar que ela constitui uma pessoa moral independente do 
benefício paroquial, da Igreja Matriz. como ainda da fábrica. Além disso é 
certo que a paróquia como tal não é o território da freguezia nem os paro-

'Cjuianos, mas a paróquia na qualidade de instituição eclesiástica ou de insti
t u to de cura d'almas. Que a paróquia tem personalidade 1110ral própria resulta 
hem claro do Códico. Assim p. c.x. diz o citn. 630, 3: "Bona quae ipsi obve
lJiu nt intuitu paroeciac, cui pracficilur, ips i paroeciae acquirit". O § 4 do 
me$mo dinon distingue nítidamente entre bens da paróquia e bens da igreja . 
determinando para cada espécie o respectivo admini strador. Distinção idên
tica temos no cãn. 1182, § 2. Também O c<in . 533, § 1. 4.° fala de bens que 
são doados à paróquia ou no intuito da paróquia. E assim por diante. 

• 

VI - Qual a natureza dos bens pertencentes às diversas associações? 

o caráter elos bens dcpend da natureza das associações. De acôrdo 
.. ~OI1l n ciin. 1497, § 1 os hens pertí'ncC'l1 t E'S a lima pessoa mor"ll na Igreja são 

, 
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bens eclesiásticos. Figurando os sodalício~ das Ordt!l1:-; terceiras e as confrarias 
legítimamente eretas entre as pessoas morais (cân. 687; 702, .§ 2; 703, § 1; 708), 
segue-se que os cus bens são ecle iásticos. Como as as ociações apena apro
vadas nao constituem pessoas morais (cân. 708:" ... licet morales personae 
non sint . .. "), os seus bens têm caráter profano ou leigo. O mesmo vale com 
telação às demais associações e comissões simplesmente recomendadas pela 
Igreja. Não importa que sejam constituídas ou fuhdadas como pessoas ju
rídicas civis. 

VII - Qual o caráter dos bens da paróquia como tal? 

endo a paróquia como tal pessoa moral eclesiástica, os seus bens devem 
ser necessáriamcnte bens eclesiásticos (cân. 1497, § I ). Tão pode haver dú
vida a respeito desta conclusão. 

VIII - A quem compete a administração dos bens das associações eclesiásticas 

o cãn. 691, § 1 re"ponde: "A associação legitimamente ereta; se nao 
estiver expressamente determinada outra coisa, pode possuir e administrar 
bens temporais sob a autoridade do Ordinário local a quem ao menos anual
mente deve prestar contas em conformidade com o disposto no cân. 1525, mas 
não ao pároco, embora esteja ereta no seu território, exceto se o Ordinário 
determinar de outro modo". Por conseguinte, as irmandades. sodalícios c 
associações com pe rsonalidade jurídica eclesiástica administram os seus bens, 
independentemente do pároco, capelão ou moderador, por meio de adminis
tradores eleitos conforme os estatutos particulares (cân. 697). Os administra
dores. porém, devem religiosamente observar as prescrições do Direito canó
nico (sobretudo o cãn. 1518 sgs.) . 

Como o. bens das associações apenas aprovadas ou recomendadas nâo 
constituem bens eclesiásticos. a sua administração não está sujeita às normas 
canônicas, mas exclusivamente às regras da honestidade natural C às convcn
çõe, legitimamente fcitas. Os estatutos particulares determinam a maneira da 
admini tração e da eleição dos administradores. 

IX - A quem assiste o direito de admi nistrar os bens da paróquia como tal? 

Ao pároco. Di-lo expressamente o cãn. 1182. § 2: ;. Etiam oblationes factas 
in C0l111ll0dUIll paroeciac, adminislrat parochus". O têrmo "oblationes" naO 

abrange exclusivamente esmolas dadas para determinados fins paroquiais. 
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. 
mas compreende em geral tudo o que foi dado ou adquirido em bem e utilidade 
da paróquia. O cân. 630, § 4 estatui norma idêntica para o pároco ou vigário 
religioso. A fim de excluir qualquer dúvida, repete o Decreto 322, § 2 do 
C. P. B.: "Parochi ... administrant bana quoque et oblationes in commodum 
paroeciae" . • 

x - Que se entende por negociação proibida? 

Não há no Código nenhuma definição legal que nos dê a noção exata 
de tlnegotiatio" ou "mercatura". E' êste o motivo por que também os autores 
se mostram, às vezes, vacilantes,. quando se trata de determinar o conceito da 
negociação proibida. Quanto ao nosso caso basta dizer que comumente se 
fala em negociação econômica, artificial ou industrial, politica e questuosa. 
E' proibida, com certeza, a negociação qucstuosa c qualquer outra espécie à 
qual se deve aplicar êste qualificativo. A intenção de 'lucreI' tirar algum lucro 
afora do "Iucrum cessans" ou do "damnum emergens" é e sencia l à negocia
çao proibida (ver Gutierrez, Cp R, 1950, 197). Exerce a negociação questuosa 
quenl conlpra coisas com a intenção de revendê-Ias mais caro. sem que as 
modifique ou :\llere (Gutierrez, ib., 193: emeris; revenditurus; carius: imlllU

tatum). Ter uma casa comercial de objetos religiosos para tirar lucro da ven
dagem, é genuina negociação questuosa. A intenção de beneficiar os pobre, 
ou necessitados não apaga o fato de ser comércio proibido na forma da lei. Mas. 

XI - A quem a negociação é proibida? 

Di-lo claramente o cân. 142: "Prohibentur clerici per se vel per alios 
negotiationem aut mercaturam e..xcrcerc sive in propria1n s ive in a1iorllt11 
utilitatem". Os religiosos, embora aqui não sejam expressamente menciona
dos, são atingidos pela mesma proibição, como resulta de declarações anteriores 
ao Código (5. Or. de 17 de novembro de 1875; de 15 de abril de 1885; 5. C. 
da Prop. da Fé de 7 de julho de 1893, etc.) e do cãn. 592 que assim reza: 
"Obligationibus coml11unibus clericoruln, de quibus in cân. 124-142, eliam 
reügiosi amnes tcnentur, nisi ex contextll sermoni vel ex rei natura aliud 
constet". Confirma-o o cun. 2380, falando das penas: "Clerici \'cl religiosi mer
caturam vel negotiationem per se aut per alias exercentes contra praescriptum 
cân. 142, congruis poenis pro gravitatc culpae ab Ordinario coerceantur". 
:\Tais rigorosas c incisivas ainda são as (Jala\Tus do t'Dccretul1l de vetita c1e
rici, et religiosis negotiatione et mC1'catura", de 20 de Março de 1950 (AA5, 
(1950). 330) : "Quo firmior et magis uniformis ecclcsiastica disciplina de hac 
rc habt'atur atque abusus praeca\'eantur, 5S. Dominus ' . Pius p. XII sta tuere 
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dignatus es t !l( Clcrici ct Helig iosi otnni , ritus latini de quibus in cc. 487'{)81, 
nc exceptis C)uidcll1 recen(ium Tnstitulorul1l saecl1lariul1l sodalibus, per se vcl 
per alios, mer aturam seu ncgotiationcI11 cuiusvis gencris, etiam argcntariam . 
exercentes, s ivc in propriam s ive in alioflll11 utilitatem . contra praescriptull\ 
ciln. 142, huil1s criminis rei, excotn municationetn latae sententiae Apostolicae 
Sedi speciali modo re ervatalll incurrant ct, s i casus fcrat, dcgradationis quoCiue 
poena plcctantur. 

Superiores vero qui eadell1 delicta, pro Illunerc suo ac facultate, non 
impedi\"erint, destituendi sunt ab officio ct inhabiles declarandi ad quodlibet 
regimin is et administrationis munus. 

Pro Oll1nibus denique, quorum dolo vcl culpac patrata facinora tribuen
da s into firma sCll1per manct obligatio reparandi clamna iUata". 

Se os textos citados não deixam dúvida de que todos os clérigos e reli
giosos, inclusive os membros dos Institutos seculares, estão incluídos na proi
bição, demonstram. outrossim, claramente, que nenhum leigo, ainda que ins
crito numa das as odaçõcs ecle,iásticas, é atingido pela lei ou pena. Todavia, 
a isençao dos Icigos nao autoriza O clérigo ou religioso a utilizar-se deles para 
executores de suas Obras. A lei proibe também a negociação por outrcm, 
Hctiam si laicus interpositu s S1IO proprio nominc operatuT, si rcips..;. sit simplcx 
ll1andatarius e1erici; haec enill1 esset negotiatio palliata" (Brys, Iur. Cano 
Comp., 1947. vol. I, 247, 6.°) . Além c1is o, como já di semos: "Finis sancllls, 
puta caritatis vel religionis, negotiationem vetitam non reddit bonam . Prohi
betur etiall1 negotiatio in aliorum utilitatem" (Gutierrez, ib., 197). Um tanto 
malicio amente Brys nota a respeito deste ponto: "Praetextus lucra illde Te
portata impendendi in pauperum sublevamen, vcl alias pias causas, vanus 
videtur, nam non impedit quominu sacerdotes ita negociantes implicentur 
saecularibus sollicitunibus, ac insuper intentio, lucra sibi non retinendi est 
quid occultum de quo nOI1 constat il1 foro Ecclesiae, et sub cujus obtentu 11011 

semel latet cupiditas" (ib., 7.°). 
Tratando-se na con ulta de uma Casa comercial, a discussão acêrca do 

sentido e.."ato da palavra "exercere" é de somenos importância, já que há ma
téria grave e atos repetidos que, segundo alguns, seriam necessários para que 
se possa falar em negociação proibida. 

I 
CONCLUSÃO 

, 
I - Uma vez que as leis rclo.tivas à negociação proibida atingem ex

clusivamente os clérigos e religiosos, é claro que somente êles precisam de 
indulto apostólico, quando qui zcrem exercer UI11 tal comércio. Como não 
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imporia quc o faç,1I1 por , i ou por pessoa interposta, para utilidade própria 
UlI alheia, segue-se ainda quc nenhum clérigo ou religio o poderá montar \Ima 
Casa comercial, embora tencione ceder o lucro às Obras sociais. 

2 - Sendo os bens das associações eclesiástica administradas pelos seus 
próprios membros Icigos, não precisam êstes. no caso, dc nenhulll indulto 
da Sé Apostólica, lima vcz quc não são abrangidos pela lei. Isto não impede 
quc os bens das associaçõcs legitimamentc eretas, sejam bens eclesiásticos c 
deva a administração (sobrctudo no que concernc ao levantamento de em
préstimos, à alienação, à prestação de contas, etc.) obedecer às prescri<;ões 

• • canonlca . 

3 - Tratando-se de associações privadas, constituidas de leigos. aos 
quais também cxclusivamente cabe a administração dos bens ou. segundo 
a consulta, da Casa comercial, nêste caso não se rcquer nenhum indulto. Toda
via, se a sociedade rór composta e administrada por clérigos e êstes quiserem 
manter uma casa comercial, aplicar-se-á o que dissemos sob 1. 

4 - Agindo a comissão paroquial por conta própria, está também ela 
isenta de pedir o indulto apostólico, ainda que as suas atividadcs tenham sido 
reconhecidas e recomendadas pelo Bispo ou pároco. No entanto, se a, dita 
comissão fór apenas órgão executivo 0\1 auxiliar do pároco que. através dela 
procura manter as Obras dc assistência social (o quc parece indicar a consul
ta). dar- e-á então o caso de ncgociação por pessoa interposta. Sendo esta proi
bida pela Igreja, o pároco deve pcdir para tal licença da S. Sé. 

Aproveitando o ensejo. lembramos a intenção da Igreja de que OS 

·acerdotes favoreçam as assim chamadas "arcae nummariae. parsimoniales. 
cooperativae, etc.", sem que no entanto II munia iJla exercenda sllscipiant. quac 
administrationis curas. obligationes. in se recepta pericula secul1lferant" (S. 
Congr. Consistorial. "Docente Aposto lo", de 18 de novembro de 1910: AAS. 
11 (1910).910). Para assumir êstc, cargos basta, porém, a licença do próprio 
Ordinário (Com. Pont de 2-3 de junho de 19 18 : A.\S, X ( 19 18).344). 

5 - Finalmente. a sistindo ao vigãrio o direito de administrar O bens 
da paróquia como tal. deduz-se daí claramente quc êlc não pode possuir ou 
'ldministrar uma Casa comercial, sem indulto apostólico, a inda que todo o 
lucro seja re"crtido em bem das Obras socia i,. Poi$, tratar-,c-ia ela negocia
('üo proibida I'in aliorUI1l utilitf\lenl 'I. 

fITei Jlrancisco Xavier Bockcy, O. F. AI. 
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-CRONICA DOS RELIGIOSOS 

BI-CENTENARIO DO NASCIMENTO DE SANTA MARIA 
MADALENA POSTEL 

1756 - 1956 

I 

No dia 28 de novembro do corrente ano. as Irmãs da Miscricórdia, 
jubilo as comemoram o bi-ccntcnário do nascimcnto dc sua Santa Fundadora 

anta Maria Madalena Postei, a guarda intrépida da Sagrada Eucaristia. a 
"Virgem - Sacerdote" como fo i chamada no processo de Bcatificação. E is 
alguns traços de Santa: asceu aos 28 de novembro de 1756, cm Barflcur. 
pequeno pôrto francês, na ormandia. Filha de pa is pobres, porém profunda
mente rel igiosos. Nascendo tão franzina. foi -lhe logo confcrido o batismo. 
onde recebeu o nome de J úlia. Desde os mais tenro anos a piedosa mãe soube 
in fund ir no coraçaozinho de ]úlia um accndrado amor a J esus e Maria. Ju
liazi nha gostava de rezar assim ; "1\rlcu Deus. que qucreis de mim ? T udo que 
é mcu é vosso. Quero tudo sofrer e tudo sacrificar por vosso amor". Certa 
vez quc uma senhora achou de cri ticar a piedade de ] úlia, a mãe logo lhe 
replicou : "A menina é de Deus c não da senhora". 

Nas aulas de catecismo J úlia era sempre a primeira. Logo tornou-se 
auxi liar da professora. Aos nove anOs fez a P rimeira Comunhão. No ardor de 
s ua alma cândida c fer\'orosa. fez a Deus" voto de castidade. O amOr a 
Tesus inflamou-lhe o coração no amor ao próximo. As crianças pobres e aban
donadas eram suas prefcridas. Tudo que ganhava com elas repartia. Chegava 
a csmolar dos ricos para levar O necessário às choupanas dos pobre. Queria 
fa'/.cr grandes penitências. mas a prudência do Confessor e da mãe não lho 
permitia . .'I. sêde de pcnitência fcz-Ihe colocar tábuas e pedaços de lenha 
debaixo do lençol e uma pedra por travesseiro . Menina já, J úlia foi entregue 
às Irmãs Bcnedi ti nas de Valogncs. Muito aproveitou na ciência e piedade. 
;Voltando à casa paterna logo Júlia reun ia em ua casa as crianças pobres da 
redondeza. Com jeito e doçura ensina\'a-Ihes as verdades da fé e dava bons 
conselhos que as crianças. e até os pais, ollviam c aprendiam com prazer. 
Rebentou a triste e sangrenta Hevolução Francêsa. A jovem professora Júlia, 
desafiando perigos. continuava o seu apostolado. rcunindo as crianças c 
ensinando-lhes sobretudo o catecismo. preparava-as para a Primeira Comu
nhão. Com a per. egl1ição aos sacer/lotes, J úlia consegue do Vigário que lhe 
confiasse a guarda dn SS. Sc1.cramcntn. Ela arranja. debaixo da esca.da, um 
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altar ocu lto. Ali fica Jesus Sacramentado por 5 anu •. E Júlia, qual Anjo da 
Eucaristia, dia c noite vela. adora, ama, repara os crime " e sacrilégios dos 
maus. Quando surgia algum perigo iminente J úlia retirava o SuntíssinlO e le
vava-o consigo, junto do coração. orno sentia-se feliz ... Corno era bOlll 

sofrer e viver por Jesus. Dava sempre que podia asilo aos Sacerdotes perse
guidos. LCY3Va-os à cabeceira dos enfermos c agonizantes. Quando os accr
dotes nao podiam sair dos esconderijos. ela mesma levava Jesus-Hóstia aos 
enfcrmos e presos. já confessados. Fora-lhe dado êste consolador privilégio de 
nos perigos não só poder dar a Comunhão aos outros, mas também a si própria. 
Deus vclava por ela, os revolucionários respeitavam-na. Terminada a Revolu
ção veio a falta de acerdotes e Júlia multiplicava-se para atender a todos e 
a tudo. Assistindo certa vez a uma criança agonizante, esta, inspirad:\ por 
Deus, diz-lhe claramente: "A senhora, com grandes di!iculdades, fundar" uma 
Congregação Religiosa. Sacerdotes a conduzirão para uma abadia. A senhora 
morrerá muito idosa, s ua Congregação terá maior número de Irmãs na dio
cese". E a profecia realizou-se. Em 1805, deixa sua cidade e vai para Cher
burgo a pedido da Municipalidade. Abre uma escola com 300 crianças. 
ideal realiza-se. Oln mais três moças lanç.:1. o fundamclIto da Congregação, 
cuja finalidade seria educar a juventude pobre e abandonada. Em 1806 o 
Bispo de Coutances aprova e abençóa a nova Obra. Eis o lema da nova Con
gregação, exclamava radio a a Irmã Maria Madalena PosteI. a ex-professóra 
Júlia : "Instruir a mocidade. implantar o amor a Deus c ao trabalho na juven
tude, sacrificar-se pelos doentes e infelizes" - a novel Congregação aumen
tou ràpidamente, espalhando-se na França, passando depois para a Alemanha, 
Bélgica, Holanda, lt"lia e Inglaterra. Em 1924, estabelecem-se na Bolívia, 
onde logo abrem orfanatos, escolas e ho pitais para os pobres. Em 1937 pisam 
sorridentes o sólo brasileiro, e ei-Ias logo no cam 1'0 da caridade heróica e 
abnegada. Trabalhando nos hospitais, asilos e orfanatos, fundam em 1943, em 
Leme, E. S. P. um noviciado para receber jovens que desejam seguir as 
pegadas da . anta Maria Madalena Postei. 

Que a Santa Maria Madalena Postei, canonizada por Pio X.I. em 24 

de maio de 1925 e por ê le chamada a "Protetora dos Sacerdotes e Anjo de 

guarda da Mocidade", derrame copiosas bênçãos e vocações para o nosso 

vasto Bra il que tanto necessita de almas generosas e abnegadas como as Filhas 

de Santa PosteI. as Irmãs das Escolas Cristãs da Misericórdia. Que 

Senhora da Misericórdia, a Patrona da Congregação, inspire a centenas de 

jovens brasileiras à vocação sublime de ~er\'ir as cr ia nças enfermas c,' de
samparadas. 
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OBra il agradecido pelos benefícios já prestados aos seus filhos. pelas 
Irmãs genero as de Santa Maria Madalena Postei. felicita e congratula-se com 
a bencmérita Congregação das Escolas Cristãs da ]\{i 'ericórdia, no seu 
bi-centennrio. Parabens. 

75.0 ANIVERSÁRIO DA CONGREGAÇÃO DO DIVINO SALVADOR 

No dia 8 de dezembro de 1881, o Pc. Francisco M. da Cruz Jordan com 
dois companheiros. fundou em Homa. no quarto onde falecera anta Brigida. a 
Congregação do Di\' ino Salvador. O novo Instituto foi iniciado com as bên
<;<los de Leão XIII c. dcfiniti\·amente. aprovado pelo Papa S. Pio X, ao 8 de 
março de 1911. 

Inflamado de ardente zêlo pela glória de Deus e salvação das almas. e 
comovido ante a miséria nioral que reinava no mundo, cuja causa principal era 
a ignorância religiosa do povo, Pe. Jordan concebeu e realizou, com a ajuda de 
Deus. cssa obra apostólica que logrou crescer. desenvolver-se e cspalhar-se 
pelo mundo. 

A finalidade da ongregação do Divin Salvador, como é indicada em 
~ llas onstitlliçõcs. é a santificação de seus membros e o apos tolado. A Con
gregação se propõe utilizar todos o meios ao seu alcance e que a caridade 
de risto lhe inspira para propagar e conservar a fé católica. em qualquer 
parte do mundo. 

Apresentamos aqui. resumidamente, um aspecto do desenvolvimento e 
estado atual da ongregação no mUlldo e no Brasil. 

Em 1890. quando a Congregação contava apenas com 6 sacerdotes, 
Pe. Jordan enviou seus primeiros fi lhos missionários às Indias Inglezas 
(Assam). Infelizmente. essa li ssão que custara tantos sacrifícios aos Salva
torianos. teve que ser abandonada depois da guerra de 1918; foi depois con
fiada aos Revmos. Padres Salesianos. 

'o dccorrer dos anos, os Salvatorianos cstabeleceram-se nos seguintes 
paiscs: Itália, onde abriram casas cm divcr as cidades; Austria e América do 

fo rte (1892); em 1894 na Su iça e em 1895 na Colombia. pedido de D. Fran-
cisco do Rego Maia. Bispo dc li terói, os Salvatorianos aportaram no Brasil em 
1896; mas foi sÓll1ente enl 1901 que se e tabeleceram definitivamcnte em nossa 
Pátria. l{umênia (1898); na Polônia e Bélgica, em 1900 ; Inglaterra (1901); 
Alemanha, em 1915; na China (1922); em 1955 na Espanha, Congo-Belga 
(Kapanga) e Tanganica (Tundurú). 

A tualmentc a Congregação conta COm 12 Provincias. _ vic<.-Pro\'incias. 
2 Missões entrc infieis; (a Missão da China (Shaowu - Fukien) foi aniquilada 
pelos Com uni tas); uma Mi são entre os negros da I\mérica do , orte. O nú
mero de casa atinge a cifra de 100; OS Religiosos pr()[essos são mais de 1200 
é o número de membros de tôda a 'ongregaçao (é mais) de 2.200. 

UR.\SIL. A primeira casa dos J' adres Salvatorian\)s (oi abcrta na Ca
pital Fedcral (Piedade) cm 1$lO1; em 1921 os Sah'atoriallos Sé estabcleccm na 
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cidade de Vassouras, Eotado do Hio c em 1922 abrem scu primeiro _ cm inário 
('m Jundiai, Estarlo dc São Paulo; 193 1 Vidcira, Estado de Santa Catarina. 
onde funciona um pré-seminário e em 1933. na Capital Bnncl 'jrantc . nasce o 
S(,ninário Maior (Filosofia c Tcologia ) ; Fortaleza (1938) c Paeoti, Estado do 
Ceará (1944); também em 1944 é fundada uma casa em 'ampinas c O Tov i
ciado em Jundiai; em Barbalha, Estado do C~ará. os Salvat"rian"s chcgaram 
em 1947 c cm 1950 cm Tangará. Santa atarina; finalmente. em IQ5 1 é iniciado 
um Semin,írio preparatório em Conchas, Estado de s.~o Paulo. 

Em 1935 foi constituída a Província Sal\'atoriana brasileira. 
Atividades apostólicas dos Padres Sah'atorianos em terras bra"ileiras: 

aos seus cuidados estão confiadas lO paróquias: dirigem três gin" ' ios reconhe
cidos pelo go\'êrno; seminários próprios: UIl1 Seminário ~laio r. três Menores 
c' dois pré- eminários; dedicam-se à pregação de Missóe populares e Retiros; 
dirigem obras sociais; ofcreccm sua colaboração ao Clero secular; prestam 
assistência religiosa às Escolas c Colégios de Rei igiosa~ c [-fospitais ... 

Atualmente, a I ro\'íncia conta com 122 membros profcssos, entre os 
quais 74 SflO sacerdotes: déstes 45 são hrasileiros. Os seminaristas maiores 
são 27 e os menores 180. 



NOV AS FUNDAÇÕES 

Conceição do Rio Verde - ~linas Gerais - Na sede da Paróquia, perto 
de Cilxambll . o Hevmo., Púroco ",tá ultimando a construção de um Hospital 
(prédio de 2 andares. com as dimensões de 55 x IS e com 10.000 melros 2 de 
terreno adjacente) cuja direção interna deseja confiar a ' uma Congregação 
religio a feminina. Assegura-se. desde já, a assistência religiosa com capelao 
próprio . O RevllIo. Pároco aguarda a visita de Superiora ou religiosa por 
ela encarregada, para determina, a parte das relig iosas e assim terminar o pré
dio para proceder á inauguração que espera realizar o Cjuanto .... antes. 

Palmeira de Goiás - O Revmo. Pe. Vigário do lugar está interessad ... 
na vinda de Irmãs para a fundação de Um Ginásio feminino na ede da Paró
quia, doando o terreno e auxiliando em tudo o que fôr necessário para chegar 
a tal fim. Na cidade existe já uma Escola Normal Rural, cuja direção se ria 
pa ada à. Irmãs; e tá sendo con truído também um hospital Vicentino no 
qual também a Irmãs poderiam explicar sua atividade. A cidade de Palmei ras 
fica a 16 légua~ de ',oi"5. com boas estradas e facil idade de comunicações com 
aquela capital. 

Itanhandu, Minas Gerais - A paróquia e a Prc[eitura dessa cidade, 
apo iadas pela população, pleiteiam a v inda ,de religiosos para assumirem a 
direção do Colégio ui Mineiro, educandário fundado de de 1919, equiparad.), 
e pelo qual passaram várias gerações de jovens bem formados. Possue registro 
para o funcionamento do Curso Científico e Escola técn ica do Comércio, 
cursos que deixaram de funcionar por fa lta de professores. O prédio está ainda 
em boas condições. apesar de precisar de alguns melhoramentos. O motivo que 
determina a procura de uma Congregação Religiosa é o grave perigo que breve 
possa cair na mãos de I rote tantes que se interes am pelo olé,yio e teriam 
na cidade um foco de irradiação. 

Nova Lima, Minas Gerais - A sociedade Frederico 07.allal1l de 0\ a 
Lima, interessada na instdlação e manutenção do Abrigo de Menores Desam
parados, para o qual conseguiu do GQvêrno Estadual uma subvenção à base de 
Cr$ 6.000,00 anuais '?or criança socorrida, deseja entrega.r a Admin.istração 
do Abrigo a uma CC'ngregação Religio a. Há possibilidade de construção. nos 
terrenos da Parõq"ia, de um Sem ináriO, perto do qual poderia ser transferido (. 
funcionar O abrigo . • \ SociedaGc tran ferüi<l á Congregação que ass umir o en
('argo de zelar i/clu abrigo, a ~ub\"l!nçap, Ca !;3 . terreno c utensílios já adquiridos 
para u O do ~\brigo. 
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REVISTA BIBLIOGRAFICA PARA OS COL~.'GIOS 

Publicamos uma carta de S. E.xcia. Revma . Dom José Tá.vora, DD. 
Bispo Auxiliar do Rio de Janeiro, apresentando a RevIsta da L. U. C.", 
"Leitores e Livros", que poderá. servir de guia na escolha de livros 
de formação juvenil para a mocié.ade de nossos cOlégios e para a. 

constituição de boas 'bibliotecas . 

Revmo. Pe. Irineu Leopoldino de Sousa 

Há um interésse muito grande por parte dos centros de e<iucação de nOSSO pais 
pe!a criação e melhoramento de bibliotecas para jovens e adolescentes. Não é desco
nhecido de V. Revma. a diticulda<ie na escolha de livros . 

Aproveitando a difusão que tem nos colégios católicos a revista que V. Revma. 
c1rlge, tomo a i.n1ciativa de ine apresentar uma indicação que ajUde a superar esta 
cilCicuida<ie. Em LEITORES E LIVROS, pUblicação trimestral da Liga Universitária 
oatólica, Rua México, li _6.· andar, Rio, há. sempre uma seção dedicada à leitura para 
jovens e adolescentes, BlPresentando uma critica de livros, que facilita indicações con
forme a ida<ie e a mentalidade de jovens e adolescentes, o que pode • cpresentar inesti_ 
mável ajuda para e<iuca<iores e seus educandos. E' de tôda evidência que os interes
sados ,pela !eitura e divulgação de livros cristãos que ofereçam base a uma sólida cuitura 
C:e que tanto necessitamos. não podem a. esta altura nem desconhecer nem deixar 
de propagar a melhor revista bibliográfica, de orientação segura, que possuimos hoje 
no Brasil: LEITORES E LIVROS. 

Desta revista diz O escritor Afrânio Coutinho que ela "patenteia bom gÕ8to e noção 
oegura do valor da leitura na civilização contemporânea". Em face disto, e cie outras 
considerações que poderia fazer, peço a V . Revrna. que dê acolhida nas páginas da 
Revista da Conferência dos Religiosos do Brasil, no sentido de que não sómente assinem, 

• 
mas propaguem esta publicação bibliográfica pela qual tanto nos "evemos interessar. 

'Muito grato a V . Revrna. 

Servo em Jesus cristo 
Dom José Távora 

DA SECÇAO ESTADUAL DE PERNAMBUCO 
• 

Em todos os Estados a C. R. B. está. em funcionamento e muitos são 
os écos do movimento, organização e entusiasmo que chegam à. séde 
central. Transcrevemos aqui uma carta do Presidente da Secção 
Estadual de pernambuCO que demonstra bem quanto poderá ser feito 
em pró1 dos Religiosos que necessitam sempre de wn maior e n'lútuo 
conhecunento, para. que se chegue a uma perfeita orgaruzaçâo, basea-

da. na compreensão mútua. 

Prezado Pe. Irineu, 
'Recebi sua carta, comunicando a vinda para cá da lista C:e contríbuifão de 55. 

Talvez tenha havido um engano, ,pois não me lembro de ter trazido esta lista. Se a 
• 
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trouxe. foi entregue iII tesoureira. Madre Julieta. - Quanto à cobrança, está sendo feita 
só a de 56. 

Passo a lhe comunicar algo de nosso movimento incipiente. Agora, no 2.° Domi.ngo 
de 6etembro, houve a primeira reunião regular dos Religiosos, COm a presença do. Sr. 
Arcebispo que, no fim da sessão, dlstribulu os certificados do curso intensivo cc ser· 
viço Social. 

Vamos seguir a mesma orIentação dO Rio, quanto às reuniões: na primeira. pane. 
será debatido um tema a cargo de uma Congregação Religiosa; na. segunda parte, reunir. 
se·ão em salas separadas as Superioras e os diversos Departamentos. Um venerando p~:i:re 
jesuita fará a reunião com as Superioras; outro jesuJta fará às iIrmãs enfermeiras uma 
conferêncta sóbre algum caso de deontologia . Consegui do Inspetor 'Salesiano um 
sacereote para falar às Religiosas Educadoras. Um franciscano fará uma conferencia às 
Mestras de Noviças . Um beneditino 'Presldirâ o Departamento de Oatecismo. Sómente 
assim, creio, é que haverâ lnterêsse em tôdas as Congregações. 

Já está em funcionamento a nova. filJa! de viagens .na. Ordem 3,· d.o Carmo. Resol
vemos também passar a sede, que funcionava no Colégio São Vicente de Paulo, paTa. a , 
mesma Ordem 3." do Carmo. por questão de economla e por ser multo mais central. 
Peço.lhe enviar logo as Identidades da Panair para as Carmelitas. 

Pergunto se é posslvel enviar as revistas 'num só pacote para serem <Cistrlbuldas 
pela Diretoria. ,para evitar reclamações de não terem recebido . 

Resolvemos nada fazer em dezembro.janelro (semanas de estudos etc.), po .. falta 
de verbas para isso. Tencionamos fazer Qualquer coisa. em julho do próximo ano. 

Com a aceitação, pelas Dorotéias, do Departamento de Catecismo. tenclonart106 
começar. no próximo ano, além do curso de 3 anos, um curso menor. de um anol para 
as Religiosas, e creio que a matricula será grande. 

O Departamento de Assi3téncia à Saúde está organizando a Es<:ola lie Auxl!1ares 
e a matricula já excedeu a aceitação. 

Mande dizer alguma. coisa s6bre o Departamento de Boa Imprensa. AguardO 
instruções. 

Sem maiS, a seu inteiro dispor, 

Pe. Eduardo Roque Bassil, C. M. 

SECÇAO ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SOL 

Transcrevemos uma 'Parte do relatório das atividades das Ordens e 
Congregações Religiosas do Rio Grande do Sul, que foi apresentado 
por aquela Secção Estadual ao Emmo. Cardo Valéria Valerl, quando 

em visita àquele Estado. 

"Entre os Estados da Federação, o Rio Grande do Sul ocupa lugar destacado, pois 
os 2.246 Religiosos e as 5.054 Religiosas que se dcd.lcam nos 1.003 estabelecimentos espn.. 

lhados nas 7 Dioceses da Provincia Ecleslâstlca, representará a porcentagem de 20~ da. 
tota!ieade dos Religiosos que se acham no pais. 

A simples enumeraçAo das obras -mantidas pelas Ordens e Congregações dará wna 
Idéia da influência benéfica que exercem no extremo Sul do Brasil. 

327 estabelecimentos educacionais; 160 de ASSistência à saúde; 94 de Serviço 
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Social; 139 ParÓQuias; 10 Tipografias; 5 RádJo-Emissôras, sendo 727 o número de Con
ventos e Residências. 

O desenvolv1mento intensivo da vida religlosa, no Rio Orande do Sul, data do 
comêço do século, e isso graças às colôIÚas radicadas no Estado, que :têm conservado, 
na integridade, a fé dos maiores. 

Em 1825 era iniciada, em São Leopoldo, a. colortização germânica, e em 18'75 era 
a v~ da colonização italiana. Tanto OS alemães como OS italianos penetraram nas densas 
matas. e com esfôrços ingentes, defendendo-se do gentio e dos animais bra.vios, en
cetaram as culburas que constituem uma das principais fontes de riqueza do torrão gaúcho. 
Re!igiosos abnegados. vindos da Europa. decUcaram-se à cura das almas dos que estavam 
desbra,vando a mata, erguendo capelas e funri8ndo escolas nos centros mais povoados. 

Essa~ faroUias laborIosas, graças a um serviço religioso modelar, levavam uma. 
vida profundamente cristã, conservando as práticas em uso nos seus paises de origem. 
pôde-se, então, incentivar o recrutamento tanto do clero secular como o do clero regul .... 
A/!, vocações desabrochavam e numerosos candidatos acudiam aOS seminários paIa se 
prepararem à elevaé.a missão que lhes havia de incumbir. 

No comêço <io século, a perseguição movida na França. contra as Ordens religiosas. 
obrigou os Padres, os Irmãos e as Freiras a irem buscar, no extrangeiro, a liberdade que 
lhes era negada na sua ,terra. Religiosos e Religiosas {rancasas de várias congregações vlê
ram fixar-se no Rio Grande do Sul, onde abriram educandários nos principais centros 
coloniais, nas cidades do interior e na -própria capital". 

Continuando na história do desenvolvimento religioso no estado e na enumeração 
6as atividades dos religiosos em todos OS campos do apostolado, da paróquia aos educan
dários, dos hospitais às casas de asilo, a relação continúa: 

"Graças a uma colaboração estreita, obras de vulto foram levadas a efeito . E' a 
grandiosa Catedral já erguida .. . E' o imponente Seminário Provincial de Viamão . .. E' o 
diário católico "Jornal do Dia". destemido paladino das causas santas ... E' a Pontiffcia. 
Universidade Católica com suas Faculdades de Filosofia, Direito, Odontologia, Escola de 
Jornalismo, Escola de Serviço Social, e Instituto êe Psicologla, que ministra <> .ensino 
superior a uma mocidade ardorosa, esperança da. Igreja e da Pátria. 

Pelo Rio Orande a -dent.ro, instituições de todo gênero se vêm ergu"ndo. Faculdade!;. 
SeITÚnários, E3Colasticados, Noviciados. Juvenatos Escolas Normais multiplicam..se e 
agasalham jovens de ambos OS sexos que renunciaram ao mundo e que se prepnraram 
na oração e no estudo. à prát ica dos Conselhos Evangélicos nas diversas Ordens e Con
gregações a que Deus os chamou . ..... 

BIBLIOGRAFI A , 

Irmã Maria de São João vasconcelos O. P ., VESTES LITúRGICAS E LINHOS 
DO ALTAR. corte e ornamentação. r:dltôra AGffi, Rio de .;'aneiro 1956, 162 páginas. 

Livro novo em seu gênero no ambiente 
brasileiro, não ficando aquém dos congê
neres de IIngua estrangeira. A,pesar dos 
tênuos modestos com que a autora o in
troduz, o trabalho veio preencher uma la-

CUDa vasta e de grande il1"U)Ol't8.ncta.. Não 
apenas enuncia normas técnicas de cos
LW'a ,para a confecção de iVestes e toalhas 
pertencentes ao oulto sagrada, mas tam
bém inculca a espirltualidade, a "mente" 
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religiosa que não pOC:e falta.r nessa arte. 
De resto, a apresentaçã.o do livro, indica 
bem n idéIa capital de que se inspirou a 
Irmã. vasconcelos: a arte sacra. não cons.. 
titui mero produto de erudIção ou técnica 
natural, mas é um éco da verdade sobre
natural. do dogma: 

"Trata.-se de uma arte que simbdUza 
a perpetuidade c a imutabilidade áas ver
dades eternas, Que fala. menos aO senti
mentalismo do que à fé e que resume todo 
o seu fim nesta doxologla: I'GlórIa ao PaJ. 
:10 Filho e 80 Espirito Santo". 

Uma arte decorativamente cristã., pelo 
,,"ontrário. é mais racionalista. impressio
nista e emotiva. Dirige-se ao sentimento 
e corresponde mais à. exclamação: "0 
amabilíssimo e dulcfsslmo Jesus!. . ... Nesta 
o HOMEM se agita. E' antropocêntrica. 
dramática e patética. Naquela Dl'lOS age. 
E' teocêntrica. serena, :plena de amor 
para exprimir o Que a. FE'. visão e eon
,emplação sugerem" (páginas 8 e 9) . 

Estas 'Palavras dão suficientemente a 
perceber a mentalidade sadia e espiritual
mente fecunc.a. com que a ilustre autora 
explana as regras a se observarem no 
corte. na escolha do material e da orna
mentação de casulas, dalmáticas, plu
viais, alvas. c1ngulos, palas. toalhas, ves
tuárIo do coroinha ... A estas normas se 
t:eguem InstrUÇÕes sóbre o modo de lavor, 
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: unrdar e consertar as peças sagradas e 
não-sagradas, assim como uma tabela. de 
dimensões. O apêrullce do livro estuda "a 
forma das casulas", dando a ver, na. base 
ce documentos oficiais da hierrooquia. que 
as casulas amplas (imprõprlamente ditas 
"góticas") não estão condenadas pela. 
~anta Igreja.. 

Tôda a. obra é ilustrada por numero
sas fotografias. de mUito bom gOsto. e 
poI' proveitoso elenco bibliográfico. 

O llvro sru'á grandemente útil a todos 
cs que direta. ou iocUretamente traballlam 
na Obra dos Tabernáculos, depertarulo
lhes o amor sagrado por tal tarefa; em 
particular, muito se recomenda. às deno
Jadns Religiosas que na clausura. costuram 
para aS nossas igrejas; o opúsculo as aju
dará a fazer de seu trabalho uma. verda~ 
áelra oração. Além disto, as considera
ções de Irmã Maria Vasconcelos prestar
se-lIo eficazmente à formação espiritual, 
litúrgica dos noosos fiéis em geral. 

Multo gratos, ipOrtanto, ficam os <:ar 
tóllcos do Bra.s!1 à dlgna autora por tão 
valiosa contribuição para o apostolado li
túrgico . Ousam <também pedir-lhe, reali
ze ela. mesma o que na introdução do seu 
dvro a Irmá modestamente confia a ou~ 

Lros mestres: continue a bibliografia bra,
sileira no setor em que ela se iniciou. 

I 
Dom Léon Joseph Suenens, TEOLOGIA DO APOSTOLADO DA LEGIAO DE 

MARliA. Prefácio e tradução de D. Plácido de Oliveira O. S. B. Ed. Flamboyant 
1956. 238 páginas. 

O Ilustre autor, DD. Bispo Auxiliar 
de Mallnes, já se tornou conhecidO ao pú
blico braslleiro prlnclpaimente pela sua 
obra, séria e vibrante. "NOVOS RUMOS 
DA IGREJA MISSIONARi1!A", recém-tra.
duzlda para o português. Eis que agora 
n mesma. Editôra nos a.presenta o texto 
vernáculo de outro estudo do mesmo autor. 

Conhecedor das f!Tnndes necessidades 

espirituaIs de nossos tempos. D. Suenena 
se tem dedicado a Intenslflcar nos católi
cos, principalmente no lalcato, a consclên... 
cla. das responsabilidades que sôbre êles 
pesam: ninguém tem o direito de regatear 
sUa contribuição à difusão da Verdade e 
do Amor de Cristo num mundo atormen
tado como o nosso. 

Uma das organizações mais efloientes 
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cio apostolado leigo contemporâneo é a 
chamada "Legião de Maria": fundada na 
Irlanda em setembro de 1921 por quin2e 
pessoas Que juntas pediam a Maria lhes 
Inspirasse os meios mais oportunos para 
servir ao Senhor. a Legião se estendeu 
em 1928 à Inglaterra, passando depois às 
Indlas e à América; hoje está e~lhada 
pelos cinco continentes do g lobo; na. hora 
presente as orações da Legião se recita.m 
em perto de setenta. idJomas diferentes, 
somando-se em mHhôes os seus membros 
ativos e auxiliares. ,perto de setecentos 
bispos a acolheram em suas dioceses; o 
Exmo . e Revmo. Sr. lnternÚDclo da ChI· 
na., Monsenbor Riberi, convidando os bis
pos dêsse pais a fundar a Legião, qua!i· 
ficavn-a de 'lmilagre do mundo moderno" . 

Ora é justamente à difusão da Legião 
que se ,propõe servir o novo livro de 
Monsenhor Suenens: desenrvolve com pro. 
fundldade as verdades teológicas que nu
hem a atividade do leglonârlo de Maria. 
bte deve estar primeiramente consciente 
do papel que toca ao Esplrito Santo na 
Gbra. de Redenção e santificação do mUlL 

ao; saber", pois, dirigir-se ao Esplrlto e 
deixar-se-é. guiar dócil mente pejas 6ua" 
lr.splrações (cap. I do livro). Viverá 
também muito unido a. Maria, que Dom 
5uenens apresenta princiPalmente como 
Medianeira junto ao seu Divino Filho ou 
R inda como a criatura sem a qual o Es~ 
pirito Santo não quis regenerar o mundo 
(cap. II, m , IV e IX). Além de expor 
tais verdades, o autor explana o valor de 
tertas virtudes para o apostolado (cora
cem, humildade, pureza) e práticas de 
piedade Indlspensávels a uma ação fecun
cia (rec<U>Ção da S. Eucaristia, Oflclo Di
,ino, terço). Em suas últimas páginas, 
incute o poder salvífico da cruz, do so!ri~ 
mento cotidiano abraçado em u.nião com 
a Paixão de Cristo. 

O livro assim concebido lnsplra-se na 
fórmula de Promessa do Legionário de 
Maria. E' apto a fatZer grande bem não 
só aos membros da Legião, mas também 
a. quantos se interessem em. propagar esta 
forma de apostolado, assim como aos que 
desejem .um texto de leitura espiritual só
Uda e substanciosa. 

D . Esteváo Bettencourt O. S. B, 

Dom Léon Joseph Suenens, NOVOS RUMOS DA IGREJA MISSIONARIA. 
Tradução de Frei Lucas Moreira Neves, O. P. Ed. F1amboyant 1956, 208 páginas. 

Esta oporturússlma obra do DD. Bispo 
Auxiliar de Malines (na Bélgica) constl
t.ue um apêlo veemente e apaixonado para 
promover o apostolado misslonârlo não 
entre os 1nd1genas. mas no própriO seio 
das nações tradicionalmente católicas. E' 
êste o sentido da vibrante frase fillal: 
ucolocar a Igl'eja. do século vinte em es
tado de Missão", 

A obra se destaca pelo perfeito equill
brio teológico, evitando O êrro tanto do 
"na.turalismo" quanto dO "supr~na.turallg.. 
mo" no apostoladO, Se conseguirmos colo~ 

car li. Igreja em estado de Missão, tudO 

estará. salvo enquanto que, no caso con
trário, incalculáveis serão as perdas , 

Se todos os católicos não sacerdotes 
têm o gravfsslmo dever de desempenhar 
um papel Insubstltuivel, colaborando com 
O clero, no ~postolado católico, em pri
meiro lugar êsse dever at.lnge os Religiosos 
não sacerdotes e as Religiosas, Arrastar 
f:stas duas classes no apostolado m1ssio
nArjo, conforme a. concepção de uma Igre
ja em estado de Missão, parece-me ser a. 
maior preocupação dêste livro, do qual .. 
metade é dedicada a êste problema, com 
observações e sugestões práticas. 

Pe . Tiago G . Cloln cssa 


	capa 1
	705
	706
	707
	708
	709
	710
	711
	712
	713
	714
	715
	716
	717
	718
	719
	720
	721
	722
	723
	724
	725
	726
	727
	728
	729
	730
	731
	732
	733
	734
	735
	736
	737
	738
	739
	740
	741
	742
	743
	744
	745
	746
	747
	748
	749
	750
	751
	752
	753
	754
	755
	756
	757
	758
	759
	760
	761
	762
	763
	764
	765
	766
	767
	768

